
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PTIBLICOS DO
MI.JNICÍPTO DE SA\TA MÔNICA _ PR

A presente dispensa de licitação tem por objetivo a Contratação de lmóvel localizado na

Travessa Caíos Gomes no 85, Quadra n" 53, formado pelo Lote no 11 e parte do Lote no

10, Município Ce Santa lvlônica, Estado do Paraná, com área construída de 80,00 metros
quadrados, divididos da seguinte maneiía: 01 imóvel contendo 03 cÔmodcs internos sendo: 01

sala, uma cozinha e 01 banheiro, parã as instalaçÕes do lnstituto cie Previdência dos

Servidores Públicos de Santa Mônica - SANTA MONICA PREV.
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Processo n" 00412023

DISPENSA DE LICTTAÇÃO N'003/2023.



SANIA,IÔMCA PAIV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBtICOS DE SANÍA MÔNICA

cNPJ 05.051.306/0001 90
Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915 000- Santa Mônica - Pr Fone (44) 3455-1249

Santa Mônica - Estado do Paraná E rnail:pJevtdencia@santamonicaprev.co.'r.br

Data:1711012023

DE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SANTA MÔNICA - PR.

Para: COÍr/llSSÃO DE LICITAÇÃO

ASSUNTO: Contrataçáo de lmóvel localizado na Travessa Carlos Gomes n" 85, Quadra n" 53, formado
pelo Lote n" 11 e parte do Lote no 10, Município de Santa l\4ônica, Estado do Paraná, com área construída
de 80,00 metros quadrados, divididos da seguinte maneira: 01 imóvel contendo 03 cômodos internos sendo:
01 sala, uma cozinha e 01 banheiro, para as instalaçóes do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos
de Santa Mônica - SANTA IVIÔNICA PREV.

Ante ao exposto, informamos referidas dotaçÕes orçamentárias

10: Fundo de Previdência Municipal de Santa Mônica

10.001: Depàrtamento do Fundo dc I'relidência Nlunicipâl de Santa Nlônica

09.272.0012,2.013.000 - Manutenção do Fundo de Previdência Municipal

LJ,90.36.00 - Outros Sen'iços de Terceiros P. Fisica - Fonte (00100) - Red. (0009) 33.000,00

Cordialmente,

AILTON DA SILVA Asinaclo de Íorma d git.lpor
A]LTON DA 5]LVA

CORDEIRO:01 59{§ conortno,orss+s:ues:

22952 
Dados:2023 r0.r7 r0,r2,23

AILTON DA SILVA CORDEIRO
Drretor Presidente

aot/

,,,----\,/ -\r Carlos B.,._.Presideáodrigües'-
te Comissão de Licitação

Considerando o real interesse público, bem como a necessidade da contratação
supracitada, venho pelo presente informar-lhe quanto à existência de devidas dotaçoes
orçamentárias para fazer face às despesas que advirem da contratação em epigrafe.
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SANIAI{ÔNICA PAEV Uú
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBTICOS DE SANTA MôÍUCÂ

cNPJ 05.051.306/0001_90
Rua Varicta \íocellin. 588 Cep. 8791_s-00G Santa Vônica pr - Fone (44) 3455-1249

Santa Mônjca - Estado do paraná - E-mail: orevid en cia @ sa nta mon icaorev.com. br

JUSTIFICATT\IA

Tem por finalidade ô presente atender necessidade de
alocaÇão do rnstituto de previdência dos sêrvidores públicos dêSanta Mônica - SANTA MôNICA PREV. Nesse interim, faz_seprimordial clarear os fatcs de que o SANTA MôNICA PREV
at'Jafmente funciona em precilo cedido, com estruturaas que atendêm
parci-almente a necessidade, conLudo para que o atendimento sejarealizado com mais abrangência e comodidade aos membros do
Colegiado ,e cons equentêmente aos segurados, IrRGE A IIECESSIDÀDE
DÀ ÀI,OCAçÀO de um prédio que atenda o proposto, )á que oMunicípio não dispÕe aLualmente de prédios públicos para taI.

O Instituto de previdência dcs Servidores públicos de Santa
MôNiCA _ SANTA MÔNICA PREV, PÀR:A ÀTEIIDER O OBJETTVO DE EORNECER
UM ESPAçO ÀDEoUÀDO PARA SUA SEDE E ATENDIMENTOS já que o mesmo
instituldo através da rêi 02A/200L de L7/:-2/2001, até a presente
data não dispÕe de um espaço físico próprio e aCequado para suaprestaÇão de serviços aos seguradcs, sendc -itrLado em espaÇo
cedido pelo municipio. Dessa forma embasandô-sê na Lei de
LicltaçÕes, mais precisamente no art. 24 inc. X da referida
norma, a adninistraÇão pública possui a discricionariedade debuscar para locação um imóvef que se môsLre conven.iente e que
atenda a todas as fÍnalidades do setor quc necessita do imóve] .
Não bastante a isso é dever da administr:aÇão pautar-se nosprincipios que rêgem a admlnistração pública, principafmente os
da convenlência, oportunidade, economicidade e legalldade. No
caso em apresso, a administração pública por meio de consulta
focalizou um. imóvel que at_enderia a necessidacle, em visita ao
local a comissão de avaliaÇão Co SANTA MôNICA PREV avaliou as
condiçÕes e afirmaram ser ideal e que as cond.lÇÕes do imoveL a
ser locado, apresentando-se perfeitamente ajustado as
necessidades e demandas do Instituto de previdência dos
Servidores públicos de Santa Mônica - SANTA MôNICA PREV.
Importante frisar, que foram levadas em cons.ideração a
iocallzação do imóvel, o acesso ao pribllco, a apresentação do
espaÇo físlco necessário. Nesse sentido, bem se justifica o
aluguêl ora pLeiteado pela admrnistração pública visto as
condições. Assim após pesquisa prévia de mercado, realizada in
loco, em dlversos prédios comerciais da cidade, com
características semêlhantes, onde os Locatárros informaram que
pagam aluquel em média de RS 800,00 (oitocentos reais) por mês.
Após pesqulsa prévia de mercado e conf.rontarrdo os valores acima
referidos, consratado ainda que o MunicÍpio nâo dispôe de prédj-o
púb1ico que atenda a necessidade, conforme declâração do setor
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SANIAIÔNrcA DPIV
INSÍITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SANÍA MÔNICA

cNP.t 05.0s1.306/0001_90
Rua Marieta \4ocellin. 588 Cep. 87915-000 Santa Vtônica l,r , Fone (441 3455-1249

Santa Mônica - Estado do Paraná - E ma ciencia @santa monicao

At Lro N DA s r LVA §lliLl"ot"Jxliirdis'hl
CORDEIRO:01 594 conDErRo:or5e4522e52

s22ss2 ?;$i:#;3."
AIÍ,TON DA SI\rÀ COF.DEIRO

Di Tet oT SANTA MÔNICA PREV.

0,0h

il: orêvi

SonCo o que se apresenLa para o inonento, no aguardo
procedimentos administrativos.

Subscrevc-me cordialmente.

Santa Mônica Pr. , L1 de outubro de 2023

com. br

.Levantados outros lmóveis que atendam ôs requisitos,justificando se cl) jct_i\rancnl,e o evertuaf p.roa]lleI]to de aluguel
no valor de ii$ 70rr/CC isetejentos r:êa.ts), lá que é o único
imóvel cirsponivel e o vaLor está ÕeitLrc dcs padrôes pactuados,
o imóvel em quesrãc perterc€n--e ao Senho.r Laurlncic Jôsé Gregório
e sua esposa Maria Aparecida Batista Gregório, focalizado na
Travessa Carfos Gomes no 85, euadr:a n" 53, f orma.lo pelo Lote no
l1 e pal:te do l,oLe n'10, i,tliric;p-c de SanLa xlônica, Estado do
Paraná, com área consLrulda de 80,00 r,etros .rLlarracios/ divididos
da seguinr-e rnancira: 0l inóvel con:ando 03 cônodos inLernos
sendo: 01 safa/ uma cozlnha e C1 banheiro, mÕstrandc-se razoávei e
condizente com o mercado imobiliário do municipic, portanto,
adequadc oara as instalàÇÕes do SANTA MôNICA PREV. portanto, a
presente lÕcaÇão mcsLra-se tecessár ia e reve ia o interesse
púbrjcc em atender a alênanie. .11 fnstalaÇà. ioi escofhlda
ie-.rar,do-se em coraa o espaÇc fisico e a localr:aÇão do imóve1,
e-Ls que é amp-lo, situado no centro da cidade, nas proximldades
da Prefeitura Municipal de Santa Mônica. Oportuno mencionar que
o ref r:rtdc inóve-l esl:á apto às neces"srclades :io SANTA MôNICA
:'llIV, revelandc-se a:Õls f:^ fr:. rês, ÊspâÇor iocalização, bem
ccino un dos nctivos nar:; Jr.p:r -:nre.-, a jr:di sl:nibilidade de
out-ros rnLór,.eis com os rcquisit-os rnintmos, o que condicionam a
escolha. Sendo assim. em atendimento ao princípio da
Economi cidade, Interesse público e Eficj ênciâ Adminlstrativa
acrna refatacios é iunCaneria l e -ega_ a lacaÇà. pre:endida.

w

i\

l/^\-/^

\Y>



I I I

lnrn <rs« ütir:i{rl n!ti'tl,id{ p*icl -*r r:' rJ3l.,2ü?f cie 2J d* lf,orço de 2020. '.§ t :.1

Quinta-Feira,2E dr Setembro de 20f-1 I -{ro I\: ; f diçÀo r' 7-1-1 Píglna I de 6

Sumário
{:âmara Munieipal de §anta Mônica

Portaria 40-2023 - Comlssào Permanente de Licitaçào, Pregoeiro Oficial, Comlssáo de
Apoio da Câmara Municipal de Santa Mônica-FR

rmstltuto de Frevidência do Município de santa Mônica
PORTARTA 279-2023 - COMTSSÃO AVALIAÇÃO

,}

2
t

4
Ê

5

6

§AMAE §erviço Aut
.s' PORTARIA 002-2023

ônomo de Água ê Esgoto

:lepartanrentqr de Csntabilidade . .

Decreto 192-2A23 - (Credito Adicional por Anulação cle Dotação)
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Prefeitura Municipal de Santa Mônica- PR

Rue Mariête Mocelin. 588 - Centro. Santa Mônica - PR cEP: 8791il00 | Tel.: (44) 3455 1107

IMPRENSA O}.ICIAL

0eb
PREFEITUR{ }IT'NICIPAL DE SANT.{ }IÔ:'IICA

cNPJ 95.6.1L9l MLX.rl -,r 7

Rua MaÍi.ta llÍrxellin nn5tx $íta IUi)n i§n - Eqalo ,to PffioáC.P17.915{I}
[(Íld {0'.1-1, -i455-Ill}7 - [-mrrl

POBTARIÁ n!. 27912023.

Súmula; Nomêia Comissào pâra sletuar
avaliaçao de rmóvel para locação. objetivando
alênder as necessidades dê instalâÉo do

lnstituto de Previdência dos Servidores
Publicos d€ Srnla lrônic! - SAflfA ilôNICA
PREV.

Luan Gustavo Fmzatlo, Preleito do Município de

Sânta Mônicâ, Estado do Paraná. no uso dê suas

atdfuiçoos l6gais,

eomid.rando â nec€ssidad€ de ptávia

avaliaçào, nos têÍmos do lnciso X, do an. 24, da

1si8.666/93.

Considerando a nec€ssidâoê dG locaçào do
imóvsl pâÍa instalaçào do lnstituto de
PrÊvidânci8 do3 Servidoras Públicos de Sânu
l,lônica - sANTA tlÔl{lca PBEV.

An. '1. e - Fica nomeada a Comissào paía êfêluã

avaliacào de imóvel, obiêtivando o alugusl paÍa atêndsí as nêcs§dadês dê instalaçao

ao lnitituto de Prwidbncia dor Servidoí!3 Públicos de Smta lônica - SANTA

t ÔNICA PREV, com a seguintê composiÉ): Ehine P€íuzzo, CPF lç 0'14.506.680{1
- Presidenle, Hogério Peroira da Silva, CPF M 060.304.179-59 - Sscrêlário. João

Belarmino de Araújo. CPF N0 196.966.528'95 - Mernbro.

Art,2, a'Esta Portalia enkará sm vlgor nã data

de sua publicaçào. rsvogando's€ as disposiçóês êm contrário.

EdiÍício da PrêÍeituÍa Municipal' em Santa

Mônica-PR, aos 28 (vinle ê oilo)dias do mês dê §êtemko dê 2023.

LUAN GUSTAVO e';T l:';X;'*..
FRAZATTO:0606 §§:ffi:
M03q)5

Luan Gustavo Flazatto
PíeÍeito Municipal

@,

28.09 2023 Ano lV I Edrção no733 I Certiicado por uan Gustavo F.azatlo - uflrcÍpo de Santa Mônica - PR

DÉoo 06crat assrnado dtgrtalmente conlorme ÀlP q.2 2OO-2 de2OO1 garanlrndo aulentrcrdade valrdade lurkfi, e int€gÍi(tue

) Munl( ípio de sdni,l Minri(

HESOLVE EDITAB A SEGUINTE PORTAHIA:

§
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SANTA MÔNICA PAEV

ÀTÀ DE REUNIÃO
AVÀIIAÇÀO DE IMOVEL

Aos ll (dezessete) dias do mês de outubrc do ano de 2023, ás
09h30mj.m, ern uma das salas do prédio da Bibl"oteca Municipal,
Estado do Paraná, com a presença da Comissão de avaliaÇão de i-móvel
designada pela Portarra no 264/2023, de 27 de setembxo de 2023,
composta por EIaine Peruzzo, CPE No 044.506.689-01- Presidente,
Rogério Pereira da Silva, CPF No 060.304.71 9-59 - Secretário, João
Belarmino de Araújo, CPE No 196.966.528-95 - Membro, com o objetivo
de avaLiaÇão de um imoveL para locacão., no O11I 

- _f ::-.I?l:_t á "
INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SANTÀ UOIÚICÀ -
SÀ!flEÀ MôIIICA PREV de Santa MÔnica, iustificando-se a necessidade
de aclapt.ação e atendimêütc aos precêitôs legais. Aberta a reunião
peia SenhÕra Presiclent-c e os clemais membros, após pesquisa prévia
de mercaCo, realizacia er. dlversos prédios comer:ciais da cidade,
com caracteristicas semel-hantes, foi apurado que o valor pago do

a)uguel é em média de R$ 146,61 (setecentos e quarenra e seis reais
e sessenta e sete centavos ) pôr mês. Após pesquisa prévia de mercado
e cÕnfrontando os valores acima referidos, const-atamos que o

Municipio não dispÕe de prédic público que a'-enda a necessidade, e

por consequênc ia l-embém não fora levantadôs outros imóveis que

atendam, assim justrfica-se o eventual- pagamento de aluguel no

valor de RS 700,00 (setecentos reais), já que é o único imovel
dispcníve1 e o vaLor eslá dentrc dos padrÔes, o jnÓvel em questão
pert-encanLc ac Senhcr Laurj-nCo Jose Greqorio e sL.:a esposa Maria
Aparêciia Batista Gregório, ,ccaiizado na 1râv+ssa Carfos Gomes n"
85, Quacira n'53, formado peto Lote no 11 e part'e do Lote n" 10,
Municipio de Santa Mônica, Estado do Paraná, com área construida
de 80,00 metros quadrados, divididos da seguinte maneira: 01 imóve1
conLendo 03 cômodos internos sendc: 01 sa-Ia, uma cozinha e 01

banheiro, mostrando-se razoável e condÍzente can o mercado
inoL'i1iárjo do municipio, portanto, adequado para as instalaçÕes
dO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBI'ICOS DE SANTA MôNICA

- sÀllfA uôNIcA PREV, portanto, mostra-se necessário e permeia o

intreresse público na côntrar-aÇão em questão. A Senhora presidente
declara encet:rada a pl:esente reunião. Outrosslm, segue a presênte
ATA, deviciament-e assin.lda por tcdos nemhros presenLcs'

Elaine Pe?Jzza

ra da Si.lvah o o
S ecretá r io

'.rlÇ
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INSTIÍUÍO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORÉ5 PÚBTICOS DE SANTA MÔNICA

cNPl 05.051.306/0001-90

Rua MariçIa Nloceltin.:88 (ep.87915-000 Sanla \Íônicrr Pr-Fone(44)3455-1249
Santa Mônica - Estado do Paraná E mail: previd e ncia @sa nta mo n icaprev.com br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MONICA
cNPJ 95.64 r .9 t61000 t-37

Rua Marieta Moccllin n" 588 Santa Mônica - Estado do Paraná Cep 87.915-000
Fone (0* *,14 ) i-15 5 - t t 07 - L-rnai l : prsÍeitqr:ê.r4§4!1êmo!M.pLga!.br

CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que realizei uma pesquisa preliminar, a

PEdidO dO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE

SANTA MÔNICA, através do Sr. Ailton da Silva Corderro, e foi constatado que nâo

existe disponível no acervo da Prefeitura Municipal desta municipalidade, imóvel

com as características solicitadas, capaz de atender as necessidades da instalação

dO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE SANTA

MÔNICA. SANTA MÔNICA PREV.

Santa Mônica, 17 de outubro de 2023.

ROG RIO RAMIRO PALMIERI

'"o"ntü*dtffin'"
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LAURINDO JOSE GREGORIO

Cpí: 210.345.089-20 / Rg. 689.083-SSp-pR

MARIA APARECIDA BATISTA BREGORIO

Cpf: 015.233.159-03 / Rg: 8.568.81s-4-SSp-pR

Travessa Carlos Gomes. 173

Quadra n' 53 - formado pero Lote no 1 1 e parte do Lote n" 10, N/unicipio de santa Mônica-pR

A PreÍeitura municipal de Santa Mônica-pR

móvel localizado na Travessa Carlos

01 12 À,1ês

Gomes no 85 Quadra n' 53 - formado
pelo Lote no '11 e parte do Lote no 10.
Município de Santa Mônica, Estado
do Paraná, com área construida de
80,00 metros quadrados, divididos da
seguinte maneira: 01 imóvel contendo
03 cômodos internos sendo: 01 sala.
uma cozinha e 01 banheiro. parâ as

700,00

instalaçÕes do lnstituto de
Previdência dos Servrdores públicos
de Santa Mônica - SANTA MONTCA
PREV.

Santa Môntcâ-PR. 17 de outubro de 2023

r{nosrra,- Q P a* - J,,.,Yà Z 
tuJA*t6

LAURINDO JOSE GREGORIO IVARIA APARECIDA BATISTA GREGÓRIO

ITEM QUANT- UNID. ESPECIFICA o VLR. UNIT. VLR. TOTAL

8.400,00

><-

ORCAMENTO PARA ALUGUEL DE IMÓVEL
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MAPA DE PR os

{TEM QTDE UNIt) DESCRTÇÃO

LAURINDO
JOSE

GREGÓRIo E
MARlA AP, B,

GREGÓRIO

IRENE DA
SILVA

AGOSTINO

LAURINDO
JOSE

GREGORIO

CLEUSELIAP.
RODRIGUES OA

SILVA

EDSON GARCIA
BOTELHO

PARÓQUIA
SANTA

MÔNIcA

MEDIA VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

12 Aluguel ravessa câíos Gomes no
85 Ouad'a n 53 íoÍmedo peto Lore -o .t e parte
do Lote r" '0. M-n,cipro de SanÍa túón à Eslacto
do Paraná com áreâ construida de 80 0O rnetros
quadrâdos drvdrdos dê segurnte manelra: O1
imóvel contendo 03 cômodos lnternos sendo 01
sâla uma cozrnha e 01 banherro para as
instalações do lnstrtuto de prevrdêncra dos
SeNidorês Públrcos de Santa Mónlca, SANTA
MÔNICA PRtV

lmóvel localzado na F

R$ 700 00 R$ 900 00 R$ 800 00 lts 780 00 RS 600 00 RS 700.00 R$ 746,67 R$ 8.960.00

VALOR TOTAL
R§ 8.960,00Embora o valor rnédio unitii rio da presente cesta de preços sêja o vníor de R$ 746,67 (SETECENTOS E QT'ARENTA E SEIS REAIS E SESSENTAE SETE CENTAVOS), o vàloT a ser contrôtado será o valor ofertadopela p€ssoa Física o Sr LAURINDO JOSÉ GREGóRIO E MARIA AP. B. GREGóRtO sendo o vàlor de Rg 7OO,OO (SEÍECENTOS REATS) conforme A ATA DE REUNIÃO DE AVALIAÇÃO DE IíYÓVEt

Santa Mônica-PR/ 17 de outubro de 2O23,

AILTON DA
SILVA

Ass h.rdo de Íormê digirôl

conoElRo:o r sq+ S?jljtsoror 
5e'45,.e'2

522952 14 or ra,03,00

AILTON DA SILVA CORDEIRO
Diretor presidente
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ü,)
Que enlre g lazem: de um 1a00, com1 PropNEruNO LAUKINUU JU§ts

GREGOR/O, brasileiro, casado, ÍaxlsÍa, residente e domiciliado a lravessa Carlos Gomes,

neste Município, polador da Cédula de ldentidade RG, N. 689.083 - SSP. PR. e CPF, N,

210.345.089/20 e de outro lado como locatária a firma ALVES & VIUDES LTDA, pess0a

jurídica inscrita n CNPJ no.0.634.626/000124 com Sede a Rua XV de Novembro,'sln nessa

Cidade de Santa Mônica, Estado do Paraná, representada por Mair de Souza Viudes,

brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na cidadedeSanta lsabel dolvai, Estdo

do Paraná, portador da Cédula de ldentidade RG. N.4.716.722-í - SSP. PR. e CPF. N.

647.91 9.989/87, os quals ajustam o presenle contrato n a forma abaixo:

É o primeiro acima mencionado, aqui chamado de proprietário, senhor e

legitimo possuldor de um prédio comercial em alvenaria, slÍuado à Rua XV de novembro, s/n,
' no lote 10 da quadra no. 53, situada na Planta do Loteamento desta Cidade de Santa Mônica,

referida, o qual loca-o, como de fato e na verdade locado está para a locatária, iá qualificada,

tudo de conformidade com as c/áusu/as e condiçÕes segulnÍes;

1o- O prazo cefto, justo e verdadeiro da presente locação é de Seis (06)

- ano, Íendo seu início no dia 20 de Outubro de 2.022, para ter seu término no dia 20 de

Abril de 2.023. ocaslâo em que a propriedade cleverá ser desocupada e entregue ao

proprietário, na mesma condição que ora lhe está sendo entregue nesÍe aÍo;

2o - Em pagamento da locaçao, a locatária se obriga e se compromete em

pagar R$ 800.00 bitocento reaisl mensais e as taxas de ásua e luz, não sendo permitido

airasos;
3o - O imovel ora. locado só poCerá sei usado y:ara fins correrciais, senr)o

que para modificar o seu desÍlno, a locatária deverá ter autorização por escrito do proprietário

4o - A locatária se obriga e se compromete em zelar e cuidar do imovel ora

locado da melhor maneira possível fazendo manutenção de instalações elétricas e hidráulicas

e os demals acessórios que pertencem ao prédio ora lacado; (
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5o - EsÍe contrato não poderá ser sub/ocado ou transferido à qualquer títu

a terceiros, sem o prévio consentimento por escrito do proprietário;

6ô - No caso de venda da propriedade, os direiÍos da locatária sera- totalmenterespelÍados.
7o - No final deste contrato, poderá haver novo acordo entre as paÍes, caso

haja interesse de ambos.

B'. - No final deste contrato, antes de receber as chaves do 1:redio ora

locado, o proprietário fara uma vistoria no imovel, sendo que se caso o mesmo não estiver
nas condlçÕes em que ora está sendo entregue a locatária, a mesma deverá fazer lodos os

reparos necessárlos, sa/vo acordo com o propietário.

90)- O locatário se obriga e se compromete em obedecer a legislaçao

sanitária e as demals da espécle,-
10o, - No caso de falecimento de quaisquer uma das partes, ficam desde já

seus herderios ou sucessores obrigados a darem total cumprimento a todas as c/áusu/as e

condlçoes deste contrato.
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duas ylas de igual teor para uma so validade que depois de lido, e achado conforme,

outorgaram, aceitaram e asslnam com duas ÍesÍemunhas maiores e capazes.

Santa Mônica- Pr. 20 de Outubro de 2.022.

üt
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Jose Gregorio

De Acordo:

Esposa Proprietário
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ALVES & VIUDES LTDA
Mah do Souza Viudes,

IesÍemunhas
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CO§TRATO DE LOCAÇ.ÀO

TIPO: C OIIERC.L\L

L\IO\:EL: SALÀO-RUA EBANO PEREIRÂ. I]: CO.\IERC'IO. CENTRC. SANTA
ITONICA- PR.

Peln preseute Inslrumenlo Panicular cle Locaçâo. qlle e§lÍe si fazetu. EDsoN oARclA

BoTELHo. C.P.F. 5J5.551 .599--1't. N.{( ION.A,LIDADE Brasileüo. s.trdo su8

procuradora. RODRIGO ( AVALARI DE A\DL3\DE ALIES. inscrita uo CPF sob o

u"001.040.179-29. represeltada pela sua correlora de üuóveis RODRIGO
CORRETOR DE L\IOVEIS. CRECI 33193. com sede na Rua Pnrdente de Mones 440,

daqui por diaute denoniuado(a) sirnplesmenle LOC.{DOR(A). dá em locaçào. oo es*
em que Se encontÍa conlbnue o larrdo de §istoria Constatrte tta cláttsula oitava deSte

coütraro. a LEÂNDRO BIAZOTT0 §ONATO. C.P.F. 0,1 l .-í67. 1-19-00.. doravaate

denomilado(a) LOCATÁRIOIA). o inrôr'el constiNldo por SALÀO' situado à RUA
EBANO PEREIRA. 17: . T.'§IDADE COSSI,'MIDORA COPf,L N'47970766

CO\ÍERCIO. CE.'§TRO. SANTA IíONICA - PR, que assim o aceita. mçdiante as

cláusulas e c'oudiçôes segrtitrtes:

PRIMEIRA - DO PR{ZO DE LOCAÇÀO: O prazo de locaçào e de ll meses. com

inicio ent 05'01 :0:-1. e â tEnuilar irlrpreterivelurente em 0tr1/01i1024.

independentemente de qualqrrer aliso. notiftcaçâo orr iuterpelaçào' judicial ou

extrajudicial.
o( A I LOCATARIO(A I Podera detrtrtrciar a locaçào poÍ prazo indctcrmioado

ruretliaute aviso por escrito ao( a ) LO( ADOR( A I ou Setl represeDraDte legal. cOm

antecedência minima de -10 (trinta) dias.

PARAGRAFO PRL\IEIRO: Findo o prazo contrarual. se o(a) LoCATÁRIO(A)
peflnaneceÍ no imóvel por mâis de 30 (trirtâ) dias sem oposiçào do(a) LOCADOR(A).

iicará presurmda a prorrogaçào da locaçào por tempo indeterrninado. se[do mantidas as

clernaii clausulas deste conlralo. der.ettdo tlo et1lanlo cotntttricat a Procuradora dO(a)

LOCADOR(A) coDr arrrecedêrlcia de 30 {trirrra) c{ias. caso queira desocrrpar o ioóvel.

PARÀGRAFo SEGLIIDO: ocorendo a prorrogaçào da locaçào, Podeni o(a)

LOCADOR(A) solicirar a qualqtrer reulpo. a devoluçào do inrôvel concedcndo ao

LOC .ATARIOi A I -10 ( trintâ ) dias para esta desocttpaçào

SEGI'NDA - DO AL['G['EL E R-EAJI'SIAUESTO: O altrsrtel mensal livremeDte

colr'encionado é de RS 600.00 (Seiscenlos reais) e será pago pelotal LOCATARIO(A].
em moeda cofrente no pais" no dia 5 de cada Inês, improrrogavelmente. l1o escritôrio do

procuraclor. até ordem e§pressâ etn contrárlo

PAR \GRI\FO PRL\IEIRO: Este alugtrel mensal sotierá correçâo A-\L-AL âcumu

autornaticame1te. ou et1r ruelror dos prazos caso leuha a lei perur.itir. e terá pOr base a

variaçâo do indice Geral de Preço Mercado (IGP-M)' Na falta ou irupedimcnto de sua

utilizaçào. este indice será sgbstinticlo por orttro que o Govertlo Federal lelúa e fixar para

tal Íim. r:u aintla. ua íalta deles. pelo indice qrre reilita a illllaçàô do periodo'

PARAGL{FO SEGL\DO: Fica. desde ]a. alttstado elrtre as paíes corlüataotcs que. se

a legistaçào vier a perrnitir reajusre do r.alor do alugruel conr periodicidade hferior a
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previslâ tlesta cláusrrla- o l)o1'o prazô de reaiusre fixado pelo Governo Federal pessarú a

ser adotado na locaçào ora colrtratada'

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os cheques que poÍl'eDüra o,r1 lgcADoR{A) por

liberaliclade aceitar. sent que isto colstirua eru ruodificaçào das condiçôcs qui
esrabelecidas. se cler.olr.idos por insuliciéncra de ttrndos orr por qualquer outro vicio'

uoulun, u quitaçào por ele 
"ols"guicla. 

torrtattdo o(a) LOC ATÁRIO(A) inadimPlertc'

sujeitan<to.oaaçàodedespejoeaspeualida<lesprel.istastrestecollrato.alémdrs
despesas efetivas em funçào da devoluçào do cheque'

PARAGRAFO QIJARTO: 0 prazo para pasarnerllo dos alugnréis e demais clcl gos é

inrprorrogár'el e qualquer atraso permitido uào inrplica enr tuoratória' l»as apcoâs elu

mera toleiâucia dof al LOCIDOR{A}. r:ào poclendo ser invÔcado. ern uerúrr'a ocasiâo'

;;i;i;;iôaAiÁitornl. como moctificarii.o de quaisq'er de suas obrigaçàcs prô'istts

oeste colltrato,

TERCEIRd DOS ENC.1RGOS: AIénr clo alugrrel 
'tettsal. 

o(al LOCATÁRIO(A)

pâgaÍá aos órgàos Conrpetenres ciiÍetatueute ou Por urtenl)àlio da RODRIGO

t ônnrron DE L\íOyEIS.. o huposto preclial e Te*irorial Lirbano. as tax.s dc luz ê

força. de água e esgoro, limpeza urbma e outras cobradas pelo lvÍuuicipio ou E§tado, qu€

,."ài"rr., ,Àr" o imóvel locado. as despesas normais e ordinárias de coudomhio duraotc

rodo o perioclo de locaçào. na forma que urelhor coor'ier ao(a) Lo('ADOR(A). TraAndo-

se dE iiuór'eis constrtlidos Do rnesluo lote ott terreuo. e que nâo ter lam convençilO de

condoruiuio. os valores dos trihutos e encarltos locatiç'ios serào divididos

proporcionalmeote a área de cada um.

QI.ARTA - Dos A}'I§os E CoMI.l§IcAÇÔEs: Todos os avisos. comunicaçõc,

clrculares ou iutit;raçôes eudereçadas ao(â) LOCADOR{A} peto órgào públicoor sindico'

de'erào ser inediâra'ellre "nir"gr., 
a SL lurót eis Ltda. sob pena de ficer o(a)

LOC.ATARIO(A) responsár.el por rnulras. juros. custas e qualsquer outr_os acréscioos

decoreutes de sua otuissào e perdas e dauos ocasiouados ao(a)LocADoR(Â).

QL'I\-TA - DO ATRASO No P-{GAMEI{TO - PE§ALIDADES: O pagamcoto de

aiugueis e e[caÍgos locativos legars e col]traiuals aPós seu l'elctmeato' será

auràuraricameute acrescido cla r:r,lti cle l0.000o sobre o valor total de débito. sendo

eucamiúado ao DEPARTAIVÍENIO JL'RiDICO da eurpresa e ou AD\:OGADOS para

cobrança. Nesta hipótese. serào ainda der.idos pelo LoCÂTÁRIO as despesas dscoÍÍeltcs

de houorários adrocaticios 6e 30.00 oo por cittto sobre o total do débiro trtis cotlsçto

nrouerària cutlulalivalneltte até a efetirla liqrriclaçâo Caso o atraso exceda a 30 dis§'

iÀcidirào ailda.juros de l.00oo ao rnês. [rdepeuclente do a.iuizâme[to ou trâo das medidas

judiciais cabiveis para o recebimento

sExTA-DorsoEDESTINAÇÀO:Oinróvel.objetodapreseutêlocrç&ó
destina<'lo exclusivaurente para moradia de LEANDRO BTAZOTTO NONATO e scus

colegas. tüo sendo perm,tida a uludança de uso e destinaçào sob qrtaiquer que seja o

prel;Íto. nern a subl,ocaçào. empréslimo ou cessào de locaçâo' llo todo ou em peÍe' sem

corsentimento previo. por escrito do(â) LOCADOR{A}'

PÂRA
que atl

cRÁFo PRL\{EIRo: e proibida a orgauizaçào de festas ou qualqu+r rnanifestrçlo

arrl as nofl»as previstas no Ân. {l da LEI DÀS C C)NTR.{\'EXÇOES PENAIS'

§
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DECRETO-LEI\'3.633.DE03DEOUTUBRODElgrll.beRrcomodoART'54d4
LEI N"9.605 de l2 cle FEVEREIRO DE l99S

a) caso haja infraçào dos exposirir.os legars do PAR-ÁGRÀFO anterior, 6cl
âutoutaticarnente rescindindo o coutraro setu prejuizo da nlttlta consla[te Ãà cHusuh

dácir»a rerceira deste instntrnento lega[.

SÉTIMA - BE§FEIToruAs E coNsrRl"'çoEs: o{A} LocATÁRIqA) do
poclerá. em nenhunra hipótese fazer ort proceder qualquer be0feitofla ou cottstnrçào Oo

Lrôr"l su'r prér.ia a,riêucia. por escrito dorat LOCADOR(A). qua'do dcv€râo sêr

estabelecidas as condiçôes para a realizaçào das benfeitorias ou coustnrções. se apcser

desra oroibicào l,ier o(a) LoCATARIO(À)a eferival beufeitorias ou co§sttuçôe§, qucÍ

,.1"". .xrcrssÁRlAs. UTEIS OU \TOLUPTUARLAS' ficarâ obrigado. a removo-las sç

otat LOCenOR(rl)âssinl o desejar. (asÔ o(alLÔCADOR(al resolva recebcr o imóvel

co'r as benfeitoÍias e constÍuçôes realizaclas. llào terâ o(al LOCATÁRIO(A) oeúum

dfeito à i[denizaçào pelas mesruas. e eur hipolese algunra. direito a retençào do imóvel.

unta l'ez que as tresmas aderirào ao mestuo'

oITAVA - DÂ CO:§SERV,{çÀO E RESTTTI'IçÀO DO MÓVEL: De acordo

cour o discriruiuado enr ristoria assittada em atlexo'

PARÀGRÂFo PRL\!EIRo: Fica aincla estabelecido que' para a constataçào a: tP
.u*p.rr"nto da condiçào desta cláusula. a RODRIGO CORRETOR DE IMOI€§'
,o,rr.oru receberá as chaves em definitivo do irnór'el. ora locado. após vistoria rc8trlar

realizacla por seu REPRESEIiTANTE. assisrida peto(at LoC'ATARIO(A), valoodo o

Laudo de visroria para rodos os eleitos legais. como pro§a de possiveis dauos. avarias.

defeitos e estragos causados pela LOC ATARIO('{ ):

a) Quaudo por qualquer rrotil'o ou crÍcuustáncia' o(a) LOCATÁRIO(A)

nào compareceÍ ao aro de rcaliiaçàL da vistoria e nào justificar. no prazo de 24 horâs. o

motivo le sua ausência. o(a) LOCADOR(A) poderá pÍortover' com mdid!
acaurelatória de seus direitos. a realizaçào de utna pericia técnica elrl juizo para r

'erificaçâo 
do esrado 4o irnór.el locaclo. hrpotese ern que o( a ) LO( ATÁRIO(A)

cootinüafá a respouder. â titulo de iudeurzaçào pelos alrrgnreis e demais elrcargos. sté a

couclusào da puii"i". qr. rpur" os possiveis dauos, avarias. defeitos e estrago§ ocorrid(».

pARÀGRAFO SEGLTNDO: A SL ltgô\'eis Lttla potlerá recusar o recebiurento das chsvcs

se o{a} LOCATÀRIO(A) Do ato de s a etltrega. nâo tizer proTa bastânle da quitrçào de

toclos os encargos da locaçào ([rtz. agrta. con<lotrtjuio' inrpostos' lasâs' etc' )

0tu

#ã

o
d

oPARÁGRAFO TERCEIRO: ê VCdAdA A ÍiXAçâo de pregos nas paredes. ponas e janelas'

e depósito de nrateriais explosivos. inflaruáveis ou que exalenr tuau chciro

dependências do inrór'el locado.

NO§À - DA I'ISTORIA DI'Râ\TE A LOCAçÀo E VISITAS DE POSS

Co
tÚ

tlJ

COMPRAITORESECORBETORES:éasseguradoao(a)LOCADOR(A)easua
coutratada durante a r.igência da locaçào o direito de §isroriar o inrôvel serupro çle julgar

côn\.enielle. direrro este elitetlsil'o a ter§eiros. Caso ol a) LO( ÀDOR{A) dese.le vendor o

imóvel locado. tlca acordado. desde ia' conr o{â) LOCATÁRIO(A} que o§ dias drs

r.istorias e visitas serâo feitas alÍa\'!is de coutbtltaçâo prér'ia eutre as partes SignatárirS

deste coDtrato.

(y
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PARAGRAFO L\ICO: Drranre a visira. se consrarado pelotat LOCADOR(A) ou sua
coutratada a esisrência de clanos e esrÍaeos. o{a I LO( ATÀRIO{A} rerá o prazo de 7 ( sete)
dias para ÍecuperaÍ e consená-los. sob pena de poder o{a) LOCADOR{A) considerer
resciudido este contrato. e cobrar as demais obrigações convencionais. iuclusive pcrdrs e
dauos e nrulta contranral.

DECTIiA - DOS DEFEITOS NÀ§ r\STÂLAÇôES ELÉTruCÂS,
HIDRÁL'LICÀS, SANITÁRIÂS E OI'TR{S: euaisquer reclarnaçôcs ou
obsen'ações. a respeito do frrncionaurerto das instalaçôes elerricas. hidráulicas. sanitdrias
ou outras nào constaltes no Laudo de Visroria inicial, serào recebidas se feitas por escrito,
inrprorrogavelmente deutro de 5 tcincoI dias. conrados cja dara do irlrcio do Cootteto dc
Locaçào. Após a t)uência deste prazo. caberá oía) LOC'ATÀRIO{A I rodas as despesas de
substinriçào e cooseíos que se fizerem uecessários.

DÉcIilrA PRTMETRA - rrAs crTAçôEs, NoTTFIcAçôEs E
r';TIMAçÔES: O(At LOCATARIOíÂ). e tla<.lores desre courÍato .crittE
expressaüe[te nas peuríências judiciais ornrudas desra locaçào, de coutbnnidsdo com a
LEI 8.:.t.í 9l - ARTIGO 5E" f:W ISO fV a sereur cirados. noriíicados ou intimrdos
mediaure telex. fas-siutile. carra resistrada ou qualquer oulro meio judicial ou
extrajudicial.

PARÂGRAFO LbiICO: Na possibilidade de ota ) LO( ÂIARIO{ A ) se ausentrr do Bnsil
por mais de -10 (trinta) dias por qualquer uror.il'o. ô{a} LOCATARIO(.,1, } outo.ga. desde
já. por este iostnrruento. procuraçâo aos t'iadores qualificados neste coutrato. ;rcdcres
especiais para receberenr em eoujunto ou separadaurente. citações e intiuraçôes em seu
llome.

DÉCIMA SEGL'§DA - DA RESCISÀO: O presenre corlrraro ficará resciodido. do
pleno direito. independentemente de qualquer aviso. notificaçôes ou interpelaçâo judiciat
ou estrajudicial e seur que assisra âo(a) LO('ATÁRIO(A) direiro a qualquer indenizaçâo.
uos seguiutes casos:

a ) ocorrência de qrralquer el'enro ou incênclio do inrór.el loc&, gue
inrpeça sua ocupaçào. nlesnlo sem culpa dota) LOCATARIO(A1e dos que esdo sob sua
respousabilidade:

b ) processo de desapropriaçào. total ou parc-ia[:
c) quâlquer oürro fato que obrigue o irupediroento do imóvel locado.

DECIIÍA TERCEIRÂ - DA lIt'I-TA POR RESCISÀO: Stlerrar-sc á o(r)
LOC ATÁRIO{Â}. alenr da rescisâo conrranlal de pleuo clireiro e conseqÍleute dcslrcjo, ao
pâgâmeoto da multa de -1 ttrês) vezes o val,rr do aluguel t.igenre devidos a épocs da
utfraçào proporciotal ao tenrpo do contraro á cunrprir. mai.s perdas e danos ocasioaados
ao imór'el. se (rcoÍrerem os se;ruiotes casos:

a) infraçào de qualquer cláusula deste contrato:
b)concor<'lara ou falência dos Fiadores. se pessoas jundicas: insolvêmir.

incapacidade ou tnudança parâ outro Es:ado ou rnesrno para o Exterior, se pessoa Iisict,
deixaudo o(al LOC'ATÁRIO(A l. iutiependeotellenre de interpelaçâo e deutro do prezo
de l5 (quinze) dias. contados do eteuro. de apresettar novos Fiadores. provando, desdc
logo. a sua idoneidade e solvància.
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DECINTA QT.:ARTA. DTT DEVOLT'ÇÀO DO IMÓlTL Â:§TES DO PRAZO

COSTRATT-ÀL: Se o LOCATÁRIO. delolver o imóvel locado aotes do veocimento

do prazo ajustado na cláusula primeira deste. pagará ao(a) LOCADOR(A) â Bult'
compeusarória de -1 (três) r.ezes o r.alor do aluguel §igente devidos a epoca de hfraçro.
caiculado sobre o §alor do aluguel vigeute a êpoca da rescisào deste. Esta nltrlta scrá pegE

obedecendo à proporçào ao tenrpo do contÍato a crttDprir. prevista no artigo -ll3 do CódigO

( ivil.
Apos ll (doze) meses de vigência do conÚato. da) LOCATARIO(A)

poderá entregar o ir:róvel. ora locar{o. desde de que avise por escrito com uur pÍazo

ininimo de 30 (triura) dias de antecedêucia. licattdo assitn tseura da mrtlta rescisória.

DÉchÍA Qt'rNTA - DA coRREçÀo §-r n§FRAÇÀo: Na hipótese de haver

cobralça 3uJicial ota) LOCATARIO{A). alóm das despesas processuais. pagará 
-os

honorárioi advocatícios de ADVOGADO do(a) LOCADOR(A)' na base de l0 7o §ohro

o valor clo c.lébito corrigido pelo IGP-III tiDdice Geral de Preços líercado |. corcçào cst

a ser feira inclusit'e sobre as ttutltas e os I alores relativos as perdas e dauos COAStAtados

uo imór'el.

PARÁGRAFO PFJMEIRO: Se constatada a inobsertância a qualquer condiçâo or
cláusula deste contÍâto. sobremdo a relativa ao eslado de cotrsen açào clo inrór'cl.3 tlslrEo

que o(a) LOCATÁRIO(41 venha a optar pelo rleposito das.cltaves enr juizo ou fora dcle,

responderá o tnestuo. pelos aluguêis e demats encargos da locaçào alé a dâta cE quc

forern atendidas as exi!êrtcias .oorturrt.t deste contrato. do Larrdo de Vistoria assfurtdo

pelas partes. e ou de leÍrno fiual da perÍcia judicial'

DÉCIMA SEXT-I - DEpÔSITO ('At'('Ào: Fica esrabelecido que os(!s)

iõC'ÀrenrosrAsl pagaram conro <{epósito catrçào 'i itrês}\'ezes o valor do alugrel que

será entrelnle ltm recibo. Esse valor será deposilado elll unla conta PouPaa§s e §cÍd

i.uiu.tudu'rr"oralmente pela variaçào cla Caderueta de Poupa'ça de acordo com e dats

do clepósito. No frnal do cootnto este Yalor será resgatado corrigido'

pARÁGRAFO PRL\ÍEIRO: .{ garautia coilstaDte desta clártsrrla çigorará einde qrc a

locaçâo seja pronogada 
" "," 

o ut",it'" el).ÍÍegn des cltlves' o qtre se dará quando os(as)

f-OiefÁílôSrAd) ti'erern curnprido suas obrigaçÕes. iuctttsr'e depois de reelizath a

vistoria judicial.

üv

,€à
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Df,CI}IA SÉTI}IÁ . DA CO§\IE\-(-ÀO Df ('O§DOITi\IO f REGT'LAMEI§TO

I\TER\O: Tratando-se de imór.el ertt cottclottttttlo fica o{ a ) LO( -A'TÁRIO( A} obrigedo

a respeitar e fazer resPeltar a C'onveuçâo e o Re!:ulatuento Intenro do Eclificio, por sl.

depeudentes, \'isilantes e terce iros. cujos tertuos declara coúecer

DECIIIA OITA1A - DOS STCESSORIS E HERDEIROS: Este contrato obriga ar

paÍes cotllrâlalltes. seus herdeiroi e sllccjjores'

DÉclNrA NorA - DA oBRIGÂçÀo Do Loc,rrÁRlo A"Pós o
RECEBIME:§TO DAS CIIAVES: O(Al LOCADOR(A) nào resPonderá 8És a êotÍoga

clas chaÍes o(a) LOCATÁRIO{A}. por qrtalquer firno ou roubo de beus perterccates ao

trlesmo ou cle rerceiros. pon.erlnlra ef,lsielites uo iuror.el. c a[.'era o(a I LOC ÂTAruO(A)

mudar o segreclo das chaves ilo lmóv*l ora alug*elo se asslM o desejar'
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af,
YIGÉSI}!Â - DO FORo: Elegeür as FflítÊs o toro de LOA\D.,r - PR para dtinú
qualquer litigio ret^erettre a este cootralo

E por estarem justos e acordados assinam o prese[te coutrato eru ] (duas) vias de igral
teor pora as finalidacles legais. pera»te as ] {duas} testetttltl ras abaixo'
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CONTRATO DE LOCAçÃO

aue entre si fazem de um lado como PROPRIETÁ RIO: MITRA DIOCESANA

E PARANAVAí PARóaUIA SANTA MONICA, empresa, organização

religiosa, na Rua Xv de Novembro s/ne' centro deste municíPio de SantaD

Mônica, Estado do Parana' portador do cNPl 75.476.796/0026-00, neste

ato denominado de LOCAD ORede outro lado como LOCATÁRIO:

PETERSON FERREIRA SARDI, brasileiro, solteiro, chefe de gabinete,

residente e domiciliado nesta cidade de Santa Mônica' Estado do Paraná,

portador da RG 4.739'992-0 SSP-PR e CPF 023'235'349'20, neste ato

denom inado de LocATÁRlo' aJustam o Presente contrato particular de

locação nas formas e condições a saberem:

É o prime iro acima mencionado aqui chamado de Proprietário, senhor e

legitimo Possuidor, de casa de alvenaria, PróPria Pa ra residência, na Rua

Dona Mar ieta Mocelin n 504' da Planta do loteam ento cidade de Santa

Mônica, Estado do Paraná,, no lote 12 (doze) quadr a 76 (setenta e seis)'

por força do Presente contrato Particular de locação, e na melhor forma

de direito, loca-o como na verdade locado esta ao segundo acima

mencionado PETERSON FERREIRA sARDl, iá qualificado tudo de

conformidade com as cláusulas e condições seguintes:

1- O Present e contrato tem o seu ln icio no dia 01 de Março de 2022 e

termino no dia 01 de Março 2023' ocasião em que a casa residencial ora

locada deverá ser desocuPada e entregue ao PROPR IETÁRIO, totalmente

livre de quaisq uer ônus, havendo interesse de ambos o mesmo contrato

será renovado dando Preferencia ao atualtocATÁRlo'

2- O valor do aluguel será de R$ 700,00 (setecentos reais) mensal, pago o

primeiro mês anteciP adamente neste ato, ficando este contrato cOmO

recibo de Pagamento' e os demais meses serão Pagos anteciPadamente

até o dia 10, não sendo Permitido atraso'

2- O imóvel ora locado é para fins residenciais' o

scrito consentimento do
LocATÁRto não Pode

alterar Para outros fins sem o expresso e por e

com água, luz, internet, telefone imPosto

PROP RIETÁRIo. As desPesas'

serão Po r conta do PROPRIETÁRlO até a Presente data a Partir desta data

por conta dO LOCATÁRIO' devendo o LOCATÁR|O entregar mensalmente

os talões de energia elétrica e agua quitados ao PROPRI ETÁRIO.

4- No final deste contrato, antes de receber as chaves da casa residencial

ora locada O PROPRTETÁRIO' fara vistoria no imóvel' sendo que se caso o

mesmo não estiver nas condições que ora está entregando ao

LOCATÁRIo; o LOCATÁRIO dEV erá Íazer todos os reparos necessários,

salvo acordo com o PROPRIETÁR IO. O PROPRIETÁRIO TEserva o direito de
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vistoriar o imóvel quando achar conveniente'
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S-Estecontrat"l':-r:"::;:J.1i:'ff :fi ;,:5ü:':""-tlx'ulil^"

:;ef*a*; em igualdade de condiçôes' devendo

do LocATARlo. . .._--.rto de qualquer uma das partes fica desde iá. se-us

7- No caso de falecimen

r,"..à", io, o u rr.""o'"ffi 
i, *""'*tfu ,. 

:_..'fr..Ullr,, :,"" : 
"cumPrimento : 

todu'-':;;;;';;;r'* 
de santa

Làil1[i,:,11:,.-;T;"."d;;;;;J';"1'-111"1"'i,""'-ilf 'll"ul'oá,",,,
'g]'''"i'I".-re tamuém neste contrato .lrr";;"";; necessário por

i:*i"m;",u:;:l:::liiii+::l'::'#;"tllr**l:
:ilil"Ã;;sauitiaaae; e ao rim do contrato e'i;'uT;;; 

de uso e de

;"r.üil'ã mencionado em anexo em cor

conservação'
E por estarem de pleno acordo mandaram 9'T1':ir;ttTil"::il:'il

o'"5r"'r'* oã igual'teor e forma que depois t;#; 
o',t' i"""'unrtt'

;"il;;; 'i"'"" 
herdeiros legais' iuntamet

maiores e capazes'

Santa Mônica-Pr 01 de Março de 2022'

MITRA DTOCESA

pRoPRtrrÁRto

NA DE PARAN lvRí

§<

PETERSON FER REIRA SARDI

locRrÁRto
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SANIA,}TÔNrcA DPEV
ú,1tNsrruro DE pREVtDÊNcrA Dos SERVtDoRES púBucos DE SANTA MôNtcA

cNPJ 05.051.306/0001-90
Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-000- Santa Mônica - Pr - Fone (44) 3455-1249

Sênta Mônica - E5tado do Paraná - E-mail: previdencia@santamonicaprev.com.br

COMUNICADO INTERNO

DC: INSTITUTO OC PREVIOÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS OO IUUNICíPIO OE
SANTA MÔNICA - PR.

ASSUNTO: Contratação de lmóvel localizado na Travessa

carlos Gomes no 85, Quadra n" 53, formado pelo Lote
no 1 1 e parte do Lote no 10, Município de Santa
Mônica, Estado do Paraná, com área construída de
80,00 metros quadrados, divididos da seguinte maneira: 01

imóvel contendo 03 cômodos internos sendo: 01 sala, uma
cozinha e 01 banheiro, para as instalaçóes do lnstituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Santa lvlônica - SANTA
MÔNICA PREV.

Senhor,

Venho pelo presente, solicitar-lhe que sejam informadas as rubricas orçamentárias
para Íazer Íace ao objeto epigrafado e também previsão e disponibilidade orçamentária.

O valor máximo do objeto e de R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais).

Cordialmente,

A I Lro N DA s I LVA f i 1", l,:'^" 
jffi ",,1,*'

CORDEIRO:01 594 coRDÉrRo!15e4s22e52

s22ss2 3;ll!:;'."?3,''
AILTON DA SILVA CORDEIRO

Diretor Presidente

DeDartamento de Contabilidade:
Retebo o presente em Jl tlotzozs

Almerin
Contador

ix do Nascimento

Oatai 1711012023.

Para: CONTADOR.



SANIA ÀTÔNICA PAEY
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBIICOS DE SANTA MÔNICA

Santâ Mônica - Estado do paraná

cNPJ 0s_0s1.306/0001_90
E-mail: previdencia@santamoni caprev.com.br

COMUNICADO INTERNO

Data: 17/10/2023.

De: Departâmento de Contabilidade

Pâra: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Santa Monica - pR

Assunto: contratação de Imóvel localizado na Travessa carlos Gomes no 85, euadra no 53, formado pelo
Lote no ll e parte do Lote no 10, Município de Santa Mônic4 Estado do Paraná, com rárea construída de
80,00 metros quadrados, divididos da seguinte maneira: 0l imóvel contendo 03 cômodos intemos sendo:
0l sala, uma cozinha e 0l banheiro, para as instalaÇões do Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos de Santa Mônica - SANTA MÔNICA PREV-

Senhor Presidente.

Considerando as prévias solicitações encaminhadas a este setor de contabilidade, vimos pelo
presente informar-lhe quanto à existência de devidas dotações orçamentrírias, até a presente datâ, para
fazer face às despesas que advirem dâ contratação em epígrafe.

Ante ao exposto, informamos referidas dotações orçamentárias:

10: Fundo de Previdência Municipal de Santa Mônica
10.001: Departamento do Fundo de Previdência Municipal de Santa Mônica
09.272.0042.2.043.000 - Manutenção do Fundo de Previdência Municipal
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros P. Física- Fonte (00100) - Red. (0009) 33.000.00

Cordialmente,

Alm 'ascimento

NTABILIDADEDEPART CO

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Santa Mônica - PR:
Recebi o presente comunica em 11/1012023

CIA)4
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Diretor Presiden
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SANTA ÀTÔNICA DQIV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBUCOS DE SANTA MÔNICA

Santa Mônica - Estado do paraná

cNPJ 05.051.306/0001-90 0)r
E-mail orêvidencia san@ monicaoíev.com-b

DECLARAÇAO

O Setor de Contabilidade declara a vossa senhoria que as devidas

dotaçóes orçamentárias enviadas na data do dia 1 0/10/2023, atraves do COMUNICADO

INTERNO ao lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Santa Mônica-

PR, para a contratação de lmóvel localizado na Travessa Carlos Gomes no 85, Quadra n'53,
formado pelo Lote no 11 e parte do Lote no 10, Município de Santa Mônica, Estado do Paraná,

com área construída de 80,00 metros quadrados, divididos da seguinte maneira: 01 imóvel

contendo 03 cômodos internos sendo: 01 sala, uma cozinha e 01 banheiro, para as instalaçóes

do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica - SANTA MÔNICA PREV,

estão adequadas com a Lei do PPA (Plano Plurianual 202212025), LDO (Lei de Diretrizes

Orçamentárias 2023) e LOA (Lei Orçamentária Anual 2023).

lnformamos ainda que essas previsões serão ate o final do

exercício de 2023.

ALMERIN
Dep de Co

NASCIMENTO
ntabilidadem

Do: Departamento de Contabilidade
Para: lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Santa Mônica - PR

Santa Mônica - PR, 17 de outubro de 2023.



SAN-IA MÔNICA PAIV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBIICOS DE SANTA MÔNICA

cNP] 05.051.306/0001-90
I{ua Marieta Mocellin,588 (iep.87915-000 Santa Mônica Pr - Fone (44) 3455- 1249
Santa Mônica - Estado do Paraná - E mail: orevidencia(asantamonicaprev.com.br

TERMO DE REFEENCIA SIMPTIFICADO

DO OBJETO

O presente processo tem por objeto aluguel de um Inóvel localizado na Travessa
Carlos Gomes no 85, Quadra n" 53, formado pelo Lote no 1'1 e parte do Lote no 10,
Município de Santa Mônica, Estado do Paraná, com área construída de 80,00 metros
quadrados, divididos da seguinte maneira: 01 imóvel contendo 03 cômodos internos
sendor 01 sala, uma cozinha e 01 banheiro, para as instalaÇôes do lnstituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica - SANTA MÔNICA PREV.,
conforme anexo.

DESCRTÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 lmóvcl localizado na Travessa Carlos Gomes
no 85. Quadra n' 53, formado pelo Lote no 11

e parte do Lote no 10, Município de Santa
Mônica. Estado do Paraná, com área
construída de 80,00 metros quadrados,
dividrdos da seguinte maneirar 01 imóvel
contendo 03 cômodos internos sendo: 0'1 sala,
uma cozinha e 01 banheiro, para as
instalações do lnstituto de Previdência dos
Servidores Públicos de Santa Mônica - SANTA
MÔNICA PREV.

R$ 700,00 R$ 8.400,00

DA MOTIVAÇAO

PARA ATENDER O OBJETIVO DE FORNECER AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DE SANTA MÔNICA - SANTA MÔNICA PREV ESPAçO
ADEQUADO PARA SUA SEDE E ATENDIMENTOS, dessa forma embasando-se na Lei de
Licitações, mais precisamente no art. 24 rnc. X da refericla norma, a administração
pública possui a discricionariedade de buscar para locação um imóvel que se mostre
conveniente e que atenda a todas as finalidades do setor que necessita do imóvel. Não
bastante a isso é dever da administração pautar-se nos princípios que regem a

administração públÍca, principalmente os da conveniência, oportunidade,
economicidade e legalidade.

No caso em apresso, a administração pública por meio de consulta localÍzou um imóvel
que atenderia a necessidade, em visita ao local os próprios membros do SANTA MÔNICA
PREV avaliaram as condições e afirmaram seria ideal e que as condições do imóvel a ser
locado, apresentando-se perf'eitamente ajustado as necessidades e demandas do SANTA

MÔNICA PREV. Importante frisar, que foram levadas em consideração a localização do
imóvel, o acesso ao público, a apresentação do espaço físico necessário. Nesse sentido,
bem se justifica o aluguel ora pleiteado pela administração pública vista as condições.
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SAN-IA,ITÔNICA PAEY
INSÍITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SANTA MôNICA

cNPJ 05.051.306/0001 90
Rua Marieta Mocellin,5u8 ('cp.87915-000 Santa Mônic pr - Fonc 144) 3455-1249
Santa Mônica - Estâdo do Paraná, E mailiprevidencia@santamonicaprev.com.br

Assim após pesquisa prévia de mercado, realizada in loco, em diversos prédios
comerciais da cidade, com mais de 100 m2, onde os locatários informaram que pagam
aluguel em média de R$ 800,00 (oitocentos reais) por mês.

Após pesquisa prévÍa de mercado e confrontando os valores acima referidos, constatado
ainda que o Município não dispõe de prédio público que atenda a necessidade, conforme
declaração do setor de tributação municipal, e por consequência também não fora
levantados outros imóvels que atendam os requisitos, justificando-se obietivamente o
eventual pagamento de aluguel no valor de R$ 700,00 (seteccntos reais), já que é o único
imóvel disponível e o valor está dentro dos padrões pactuados, o imóvel em questão
pertencente o Senhor Laurindo José Gregório e sua esposa Maria Aparecida Batista
Gregório, localizado na Imóvel localizado na Travessa Carlos Gomes no 85, euadra n" 53,
formado pelo Lote nq 11 e parte do Lote nq 10, Município de Santa Mônica, Estado do
Paraná, com área construída de 80,00 metros quadrados, divididos da seguinte maneira:
01 imóvel contendo 03 cômodos internos sencio: 01 sala, uma cozinha e 01 banheiro,
para as instalações do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica
- SANTA MÔNICA PREV. A presente locação mostra-se necessária e revela o interesse
público em atender a denranda.
As instalaçôes foram escolhidas levando-se em conta o espaço físico contendo Sala para
o atendimento e a recepção do público e banheiro, boa ventilação, iluminação e a
localização do imóvel, eÍs que é amplo e situado no centro da cidade, nas proximidades
da Prefeitura Municipal de Santa Mônica-PR.

Oportuno mencionar que o reÍerido imóvel está apto às necessidadcs do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica - SANTA MÔNICA PREV,
revelando-se todos os fatores, espaço, localização, bem como um dos motivos mais
importantes, a indisponibilidade de outros imóveis com os requisitos mínimos, o que
condicionam a escolha. Sendo assim, em atendimento ao Princípio da Economicidade,
Interesse Público e Eficiência Administrativa acima relatados é fundamental e legal a
locação pretendida.

DA VIGENCIA

O Contrato terá a vigência, para consecução do objeto em Clausula Segunda, 12 (doze)
meses contados da data da assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação
vigente [art. 57 , §2e, e ss. da Lei ns 8.666/93).

PARr(GRAFO ÚwICO: A vigência poderá ser prorrogada por solicitação do Contratante
mediante Termo Aditivo devidamente justificado.

DA EXECUçÃO

0s serviços a serem fornecidos pelo CONTRATADO na forma da CLÁUSULA SEGUNDA
supra, terão início a partir da expediçào da autorização para execução dos mesmos a ser
emitida pela Secretaria responsável.
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SAN-TA,I{ONTCA PPIY
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBtICOS DE SANTA MÔNICA

cNPJ 05.051.306/0001-90
Rua Marieta Mocellin.588 Cep.879l5-000 Santa Mônica Pr - Fone (44) 3455-1249
Santa Mônicâ - Estado do Parâná-E-mail: previdencia@santamonicaprev.com.br

r = [rx / 100) /36s
EM=lxNxVP
0nde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeüvo pa
VP = Valor da parcela em atraso.

ffi
DA ATTERAÇÃO

Contrato poderá ser modificado, por meio de Termo Aditivo, de comum acordo entre as
partes, desde que não haja mudança do objeto, devendo a Contratante apresentar
devidamente justificativas.

DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

Para a consecução dos objetivos previstos no presente processo, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância global de R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos
reais), o pagamento será efetuado ern parcelas mensais no valor de R$ 700,00
(setecentos reais), o pagamento será efetuado mensalmente, até o 15q (décimo quinto)
dia do mês subseqúente ao vencido, em moeda corrente nacional, após emissão dos
documentos fiscais, que deverâo referir-se, unicamente, a esta Dispensa. Aprovado o
documento de cobrança, seu pagamento será efetuado através de meio eletrônico
nredÍante crédito em conta corrente cle titularidade da contratada deúdamente
identificada, excepcionalmente, mediante justificativa circunstanciadzr, poderão ser
realizados saques para pagamento em dinheÍro a pessoas físicas que não possuam conta
bancária ou saques para atender a despesas de pequeno vulto, adotando-se, em ambas
as hipóteses, mecanismos que permitam a identificação do beneficiário final, devendo as

informações sobre tais pagamentos constar em item especifico da prestação de contas,
conformc dispõe o Decreto n" 7.507 dc 27 de junho de 2011 e de acordo com a

fatura/nota fiscal apresentada, atcstada c vistada pclo Órgão solicitante.

O preço estabclecido deverá scr fixo e irreajustávcl no decorrcr da vigência contratual,
garantindo-se, todavia, a manutenção do equilíbrio econômico financeiro, nos termos do
art. 65, da Leí 8666/93. No caso de prorrogação contratual, decorrido o prazo de 12
(doze) meses, o contrato poderá sofrer correção baseada nos índices IPCA e INPC do
IBGE, tendo como critério de escolha, aquele que apresentar o menor percentual no
momento da prorrogação.

Quando da ocorrência de eventuaÍs atrasos de pagamento provocados exclusivamente
pela CONTRATANTE, o valor devido poderá ser acrescido de atualização financeira,
quando demandado a CONTRATANTE, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os iuros de mora serão calculados à

taxa dc 0,5% (mcio por centoJ ao mês, ou 6% (seis por centol ao ano, medíante
aplicação das seguintcs fórmulas (segundo artigo 36 § 4'da IN 02 de 2008):

Em ocorrendo atraso no pagamento devi
estabelec.ido no arl 78, inc. XV, da Lci

do pela Adminis
Federal n.q 8.66

r ri2,
traeão superlor ao prazo

(y
93,. fica assegurado ao



SANTA MÔNICA PPIY t9INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBtICOS DE SANTA MôNICA
cNPJ 05.051.306/0001-90

Rua \.1aricta !1ocellin.588 Ccp 87915-000 Santa Mirnica Pr-lonc(44)3455-1249
Santa Mônica - Estado do Pâraná E'mail:previdencia-ôsantamonicaprev.com.br

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até
que seja normalizada a situação. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua representação, desde que
devidamente regularizados.

DAS DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS

l0: l'undo de Previdência Municipal de Santa Mônica
10.001: Í)epartamento do Fundo de Previdência Municipal de Santa Mônica
09.272,0042.2.043.000 - Manutcnçâo do !'undo de Previdôncia Municipal
1.3.90.3ó.00 - Outros Seniços de Tercciros P. Fisica - Fonte (00100) - Red. (0009) 33.000,00

Nos termos do artigo 56 "caput" da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, não será exigida
da CONTRATADA a prestação de garantias.

DIREITOS, RESPONSABILIDADES E PENALIDADES

§ 1.s - Ao CONTR TANTE fica assegurado o direito de requerer a rescisão do contrato,
em ocorrendo quaisquer das hipóteses fáticas de tratam os artigos 77, 78 e 79, todos da
Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993.

§ 2.s - À CONTRATADA total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções
legais, a saber:

II

Multa administrativa, graduável, conforme a gravidade da infração, não
cxcedendo cm seu total, o equivalente a 30 o/o (trinta por centol do valor do
contrato, cumulável com as demais sanções.
Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 02 fdois) anos, e;

Declaração r.le rdoneidade para licitar e contra[ar com a Âdministração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia
promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

I II.

§ 3.a - Na hipótese de aplicação de multa, esta será de 5% (cinco por cento) do valor total
do contrato e será cobrada por Ínfraçâo cometida, até o valor máximo acumulado de
30% (trinta por cento), cujo valor será descontado do valor de eventuais créditos de
serviços já prestados pela CONTRATADA ou, ainda, cobrado iudicialmente.

DA VINCUTAÇÃO LEGAL @

Para a consecução dos objetivos previstos na Cláusula Segunda deste Contrato, serão
garantidos por dotaçôes próprias consignadas no orçamento municipal vigente,
suplementadas se necessário, sob a(s) rubrica(sJ orçamentária(s):

\-,t^

DAS GARANTIAS

r' -==a-ff
&



SANIA ATÔNICA PAEY
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O presente termo vincula-se aos termos da Dispensa de Licitação n.o /2023, bem como
à proposta homologada e adjuclicada à C0NTRATADA, assim como aos termos da Lei
8.666,1|e 21 de junho de 1.993, e alterações posteriores.

DA MANUTENçÃO NRS CONDIÇOES DE HABILITAÇÃO T qUAUUCEçÃO
A CONTRATADA obriga a manter-se, durante o prazo de vigência do corrtrato e de sua
execução, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições
de habilitação e_qualificação exigidas na Dispensa de Licitação n.a /2023.
DAS OBRIGAÇOES ACESSORIAS

A CONTRATANTE colocará à disposição da CONTRATADA os meios necessários para
acesso à documentação e equipamentos pertinentes de que trata a cláusula primeira
supra e demais documentos necessários para o cumprimento deste contrato, inclusive,
designando pessoas responsáveis das uniclades administrativas respectivas para
acompanhamento e para prestar informações do que Ihes for solicitado.

PARAGRAFO UNICO - Correm por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas
ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários e fundiários,
bem como inrpostos e taxas incidentes sobre o presente contrato.

O imóvel objeto deste contrato será entregue nas condições descritas no auto de vistoria,
ou seja, com instalações elétricas e hidráulicas em perfeito funcionamento, com paredes
pintadas, sendo que portas, portõcs e acessórios se cncontram também em
funcionamento correto, devenclo o LOCATÁRlO, mantô-lo desta forma.

DAS DISPOSICOES GERAIS

O preço estabelecido deverá ser fixo e irreajustável no decorrer da vigência contratual,
garantindo-se, todavia, a manutenção do equilíbrio econômico financeiro, nos termos do
art. 65, da Lei 8666/93. No caso de prorrogação contratual, decorrido o prazo de 1.0

(dezl meses, o contrato poderá sofrer correção baseada nos índices IPCA e INPC do
IBGE, tendo como critério de escolha, aquele que apresentar o menor percentual no
momento da prorrogação,

DA FISCATIZAÇÃO T ECOTUPANHAMENTO DO CONTRATO

O gerenciamento, bcm como a fiscalização
responsáveis c ao fiscal de contrato, sendo:

do objeto cabe as Secretarias, seus

Gestor do Contrato: Ailton da Silva Cordeiro. Cabe ao Gestor do Contrato: a

coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial,
além dos atos preparatórios à instrução processual e à formalização dos procedimentos
quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento,
eventual aplicação de sanções, extinção dos conratos, dentre outros.

Fiscal de Contrato: Nilsa |ulieta Morassui Rodrigues. Cabe ao Fjscal de Contrato, o

acompanhamento da execução contratual em seus aspectos técni s c administrativos,
desdobrada cm: w

rNsflTUTo DE pREvrDÊNcta Dos sERVtDoREs púBUcos DE sANTA MôNtcA
cNPr 05.051.306/0001 90

Rua Malicta Mocellin.588 ('cf. 8r-915-000 Santa Mônica I'}r - fone (44) 3455-1249
Santa Mônica - Estado do Paraná - E-mail: oreviden cia @sa nta mo n ica p rev. com.br
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SANTA ilÔNICA PPIY
0r)INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SANTA MÔNICA

cNPl 05.051.306/0001-90
Rua Maricta Moccllin.588 (lep. 87915-000 Santa Mtlnica Pr - f'one (44) 3455-1249
5anta Mônica - Estado do Paraná E mail:orevidencia-ôsantamonicaorev.com.br

a) Fiscalização Técnica: acompanhamento da execução do contrato com o objetivo
de avaliar se a execução e a entrega do objeto estão nos moldes contratados, bem
como se estão sendo mantidas as condições contratuais;

bJ Fiscaiização AdminÍstrativa: acompanhamento da execução do contrato quanto às

obrigações previdenciárias, fiscaÍs e trabalhistas, de acordo com a natureza do
objeto; e

cJ Fiscalização Sctorial: acompanhamcnto da execução do contrato com dedicação
cxclusiva de mão de obra quanto aos aspectos técnicos descritos na alínea "a", em
relação à prestação de serviços realizada com empregados alocados, com
exclusividade, em Unidade(s) Setorial (is).

0 ob.jeto será recebido observando os artigos 73 a76 da Lei Federal nç 8.666/93.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o ntais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de

servidor público no processo de licitação ou na exccução de contrato;

hJ "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

cJ "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maÍs
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preÇos em níveis artificiais e não-competitivos;

dJ "prática coercitiva": causar tlano ou ameaçar causar dano, direta ou
indÍretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (il destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações

de prática prevista, deste Edital; (iiJ atos cuia intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organisnro financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, em práticas corruptas, fiaudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas a
participar da licitação ou da cxecução um contrato financiado pelo organismo.

,í
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Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam Ínspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e regÍstros relacionados à licitação e à execução do contrato.

(y

rNsrruro or pntvtoÊr'tcta oos sERvtDoREs púBLtcos DE sarure ruôrutce
cNPJ 05.051.306,/0001 90

llua Maricla Moccllin. 588 Cep. 87915-000 Santa Mônica Pr - fone (44) 3455-1249
Santa Mônica - Estado do Paraná - E-mail: 0Íevidencia@santamonicaprev.com.br
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CERTIDÃO NEGATTVÀ DE DÉBITOS TRABÀI,HISTAS

Non.: IAUF.I \ lrLr -ilS: i:;iliilotiIC
CPF: 210.345.089-20
CerLidào n": 58C3383A/2A23
Expediçãc: l9 / lA ,r 2A23. às 13:4A:'36

:Validade:. l6/44i2024 - -3i 1c:::--: = oitel::) Cir:.,, --.ntados da data
d-o :ua expec i Çào.

Certifíca-se que LÀURINDO JOSE GREGORIO, inscrito(a) no CpE sob o nc
2L0.345.089-20, :ttÃO CONSÍÀ cornc inadimplente no Banco Nac j-onaf de
Devecic re s T r I b.l I h i :t: .1 :; .

Cert-:c]ão emit:rda corn bàse no:: .r.lts. 642 !, e E8-l-À da Consolidação
das Ieis o Trabal í'.., -r.:esi---êi- tadcs lr=làs Lers .t:.." l?..440/20Ll e
i3.461 /2A11 / e no Alo ltl/2A22 a CGJ'.L', dc 2i de jãneiro de 2022.
Cs daCos (,'cnstantes cles'.a Certidão são cle resnrnsabifidade dos
TribL;n;:rs d c., T raba I ho.
lJo .:aso ci-o pessoa ; tr:clica, a C--rtidão .ates:e .l .:irclresa em relaÇã-.:
a :oio: cs seus e:tabeleclnrear:as, :gênat.1-.- ou :-, .ris.
A aceitaÇãô desta cer.ticião côndjciona-se à verificaÇãÕ de sua
auLcnl-icidadc nc port-al do ll'r-ibunal Superior do Trabalho na
Ir)terrlet (http: / /www - t;rt.lurr. br)

. ;i : 1o ? Jo t. .' . - :

INFORT,IAÇAO TMPORTÀNTE

Do Ranco Nacional de Derredores TrabaIhistas constam os dadcs
neccssários à idcnt- i i, icaçãc Cas ocssoasi naL,rrats e juridicas
inadinpientes .êran:e .1 --!s:i;n d: lr:ai:-Lirc q jlrr::l às obrigaçÕes
€sj1-arbe, ecioas em senter,cri conderratória ---ransi taC.: --m julgado ou em

acôrdos judiciais t-rabalhistas, incfusive no côncernent-e aos
r ecolhimentos p r e \. i d e n c i á r i o s , a honorarios, a custas. a
emo l,.rrnerr,os or.i a t-eca I h i,rrento:j Ceterri na<lls en l -- i ; ou decorrentes;
Ce cxec;cão de accrdo: irr:racic: ocranr c c ytnLS,crio Público crc

Trabaiiro, Comrssãc cre ConciliaÇão Pre-./i.r cu d.enars titulos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

W



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná 01ú

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

No 032047313-44

Certidão fornecida para o CPF/l\,4F: 210.345.089.20
NOMC: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da F azenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, cefiificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da F azenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta dala.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

Válida até 1610212024 - Fornêcimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov. br

W

Lmdida via lotemet Púbhca 11 9/1A/2023 13:3/ AS)
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BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Comprovantê de SituaÇâo Cadastral no CPF

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF. 210.345.089-20

Nome: LAURINDO JOSE GREGORIO

Data de Nascimento: 08/06/'1934

Situação Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 13:35:56 do dia 19/í0/2023 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: DDC3.95DA.44AB.E8D7

I :

CI1t
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httç1sJ/servicos.receita.fazênda gov-br/Servicos/CPF/ConsLrltaSituacao/ConsLrtaPr.rblicaExibir.asp
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Prefeitura Municipal de Santa Mônica
Estado do Paraná

CNPJ: 95.641.916/0001-37
Rua: Dona Marieta Mocellin n'588 - CEP 87.915-000

Fone/Fax (0*i44) 3455-l 107 / E-mail: tributacao@santamonica.pr.gov.br

alb

Protocolo: l0

Certidão Neqativa de Tribu tos Municipais

Certidão: 13312023

Côdigo do lmóvel 661

Inscrição 03: Loteamento: CONVERSAO Quadra: 53 Lote: P/l I Face do Lote:

Proprietário LAURTNDO IOSE GEGORIO

Compromissário

Requerente............................LAURINDO JOSE GEGORIO

Endereço...............................TRAV: CARLOS GOMES , 85. Compl.: p/11 E 10.

_-.rirro....................................CENTRO, CEp: 8791 5-000.

Endereço de Entrega..........: TRAV: CARLOS GOMES

Bairo de Entrega................: CENTRO. Área Construida: 80,00 Área do Lote: 209,00

O(a) DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇAO da Prefeitura de Santa Mônica, CERTIFICA
para os fins solicitados que NÃO CONSTA REGISTRO DE DEBITOS para o imóvel acima
transcrito, com relação a débitos Imobiliarios, até a presente data, conforme despachos proferidos na
Petição retro citada, ficando entretanto, ressalvado o direito que cabe a Fazenda Municipal de exigir na
forma da Lei os tributos ou quaisquer outros emolumentos que porventura veúa a ser apurados. O
referido é verdade e dou fé.

Validade da Certidão: 3011112023

ROCERIO nn\r.t I nO peLrttt
DEP \R tA\4r'\ ro Dr ,*,ru roaoál.Içàl$

**tr$§áfis
'1fftl$§*'*

@

SANTA MÔNICA, 17 de outubro de 2023.
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SANTA MÔNlCA, 25 de outubro de 2023

Certidão Neqativa de Tributos Municipais

Protocolo: l0 Certidão: 14312023

Contribuinte 1',790

Nome MARIA APARECIDA BATISTA GREGORIO

Requerente................

Endereço...................

irro....,...................

Endereço de Entrega.

Bairro de Entrega......

,MARIA APARECIDA BATTSTA GREGOzuO

,TRAV: CARLOS GOMES ,

.CENTRO, CEP: 87915-000.

: TRAV: CARLOS GOMES,

.: CENTRO. CEP: 87915-000 Área Construida: Área do Lote

O(a) DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO da Prefeitura de Santa Mônica, CERTIFICA
para os fins solicitados que NÃO CONSTA REGISTRO DE DÉBITOS para o Contribuinte acima
transcrito, com relação débitos do Contribuinte, até a presente dak, conforme despachos proferidos na

Petição retro citada, ficando entretanto, ressalvado o direito que cabe a Fazenda Municipal de exigir na

forma da Lei os tributos ou quaisquer outros emolumentos que porventura veúa a ser apurados. O
referido é verdade e dou fé.

Vaf idade da Certidão: 3011112023

I ..-...)

ROGÉRIO RAMIRO P

l/' L-.-
ALM I ERI

DEPARTAMENTO DE TR]BUTAÇÃO

-'ffiffi'.rffi-T
TADO DO PARA

PÍêí. M$iopsl de Sânta MÔnrca

nto d€ Trihitâçáo

NÁ

t»paÍtsm8

:t.11

Prefeitura Municipal de Santa Mônica
Estado do Paraná

CNPJ: 95.641.916/0001-37
Rua: Dona MaÍieta Mocellin n" 588 - CEP 87.915-000

Fone/Fax (0**44) 3455-1 107 / E-mâil: tributacao@santarnonica.pr.gov.br

'-5
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Comprovantê de Situâção Cadastrât no CpF

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 0í5.233.159-03

Nome: MARIAAPARECIDA BATISTA GREGORIA

Data de Nascimento: 07/11/1939

Situação Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição: 11/09/1993

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: '13:34:34 do dia 2511012023 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 812'l.0ECA.0967.C1CB
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado daFazenda

Receita Estadual do Paraná
oh!

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 032094748-04

Certidão fornecida para o CPF/lvlF: 015.233.'159'03

NOMC: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da secretaria de

Estado da Fazenda, constatamcs não existir pendências em nome do contribuinte ;lcima identificado'

nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido

responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 2210212024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidad CS certidáo deverá ser confirmada via lntern

Enlido Àa lntemeL Pubhcâ (25/1 A/2!23 1 3: 1 6:06)

ltww.fazenda.Pr.gov. br

\\-------l
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBALI{ISTÀS

NoME: MARIA APARECIDA BATlSTA GREGOR1À

CPF: 015.233.159-03
Cc ítiiào n": 59132A24i2C2:
Expedi.ão 75 / IA /2'J2 -2. às 13:11:51
Validade: 22/A4i2A24 - t8O (cento e oitenta)
de sua exPed:.ção.

INTORMAÇÃO IMPORTANTE

inadimplentes P

Cer-,if 1c.r-se que MÀRÍÀ ÀPÀRECIDÀ BÀTrsTÀ GREGoRTÀ' :.::scrito (a) nÔ cFE

s:b c n., 015.233.159-03/ NÃo coNSTÀ COmc irai L:...p}ente no BanC.

Nacional de Devedores Trãbalhlst-as '

Certidão emitida corn base nos arts ' 642-A e 883-A da Consolidação

das Lels dô Trabalhor acrescentados peLas Leis ns'o 12'440/201T e

i.).46-i / 2Ci1, . rlo Àto 0i t ...1 22 aa C.'JT, .je )i ::e l:neiro de 2022.

Os i;:dos ccrlstantes des-'l 
'leri 

lc'1i) s'l. '1e rÊ:i)lnsabilidade dc:;

Tribuna 1s do Trabalho.
No caso cie pessoa ;urídrca, a Certidão atesta a empresa ern relação

a tcdos os seus estabelecimentos, agências ou filiais'
A àceitãÇão desta cer-'rrà' ccndiciona-se à .;e:' íicação de su':

au'-ênti.-daCe nc poiLa- d: I rib-''nal Supel'o: :jo Trabalho r'l

Internet (http: / /',tww. tst'lLi3'br)
Cer:tidão emi tida gratuitamente '

dj as, contados da data

dicasDo Banco Nacionai d

i1 ccessários à idcnt i I rcação das pes soas naL'lrars e lurr
erante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrig aÇoês

estabelecidas em

acordos j udlcia
r e c ô i h i mê n t o s

seltenca condenai-ória transitada em julgado ou em

is *-rabalhistas, lncfus: ve n' concernente aos

p ra e v i d e n c I á r i o s , a honcrários ' a custas, a

eÍioLumerrtcs ou a reco lhirLentos determirl''r(los em 1ei

de execuÇão de acordos firmados perante o Mi nist
TrabaLhc, Com.issão de Ccncillacão Prévia ou den

di sposi-ção legá1, contiver força exe'utrve '

ou decorrentes
ério PúbIico do

ai.s t-ítuIos quer Por

),.

------=.--
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1.1.Assunto: Constitui-se objeto do presente Contratação direla de lmóvel
localizado na Travessa Carlos Gomes no 85, Quadra n' 53, formaoo pelo Lote no

í 1 e parte do Lote no 10. Município de Santa tvlônica, Estado do psl2t\á, com área

construída de 80,00 metros quadrados, divididos da seguinte maneira. 01 imóvel

contendo 03 cômodos internos sendo: 01 sala, uma cozinha e 01 banheiro, para

as instalações do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa
Mônica - SANTA MONICA PREV.

SAN-fAl{ÔNrcA PAEV
INSTITUTO DÉ PREVIDÊNCIA DOS SERVIDONTS PÚAUCOS OT SANTA MÔNICÂ

cNPJ 0s.0s1.306/0001-90
Rua Marieta Mocellin, 588 - Cep. 87915-00G- Santê Mônica - Pr - Fone (44) 3455-1249

Santa Mônica - Estadg do Paraná E rnail: previden cia (ô santa mon ica orev. com. br

COMUNICADO INTERNO

Data'. 1711O12O23

DC: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO

MUNICíPIO DE SANTA MÔNICA.PR-

Para: Senhor Advogado

Senhor Advogado.

Atenciosamente

A I LTo N DA s r LVA i; l"rLdr"o,rN"J"ilird;s,"1

CORDEIRO:01 594 coRDErRoior5e4t22e52
D..iô< r0rl I0.t;/ c8:39:46522952 o3,oo'

AILTON DA SILVA CORDEIRO

Diretor Presidente

p nte comunicado em /j I li t2023

José Renato Alves de Almeida

OAB/PR n.o 36.104

Considerando o real inteÍesse público, a necessidade da contrataçáo

supracitada, bem comc o fato de que este INSTITUTO DE PPEVIDÊNCIA não
possui Assessor Jurídico próprio, solicito de Vossa Senhoria na qualidade de

advogado atuante no ramo do Direito Público Municipal, devido PARECER

JURíDICO acerca da possibilidade de se proceder a contrataçáo do objeto
pleiteado, e indicando assim, a modalidade a ser seguida.

Na certeza de vosso pronto atendimento

\.1-

Jry



SANTA MÔNICA PREV

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica
Santa Mônica - Estado do Paraná
CNPI: 05.051.306/0001-90

iÁ
OLIJ

peReceR tÉcrrrrco luníorco

Requerente: lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica-PR

Assunto: Parecer jurídico sobre a modalidade de contÍatação de locação de imóvel destinado

à utilização como sede do lnstituto, uma vez que a entidade não possui imóvel próprio.

1. Em atenção à solicitação da Presidência da Comissão Permanente de Licitações do

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica-PR desta

municipalidade, e nos termos do que preceitua o inciso Vl do art. 38 da Lei Federal

8.666/93, com supedâneo na melhor doutrina, jurisprudência e na legislação vigente e

pertinente à matéria, emito parecer no sentido de que o processo administrativo em

epígrafe encontra-se formalmente em ordem, sugerindo que a modalidade de

procedimento licitatório a ser adotado deve ser de DISPENSA DE tlCITAçÃO.

2. Destarte, aconselho a inauguração da etapa externa do certame, mediante publicação

do edital resumido junto ao D.O.M., afixação no quadro de avisos e editais do lnstituto

de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica-PR, bem como na homepage

oficial do lnstituto e, por fim, que seja o certame incluso no Mural de Licitaçôes da E.

Corte de Contas do Estado, conforme preconizado no art. 2, I da l.N. n.e 37 /2009 -
TCElPR.

Este é o PARECER, (s.m.j.)

Santa Mônica-PR, 17 de outubro de 2.023.

),/9
é Renat de Almeida

Assessor.Jurídico - OAB/PR n.e 36.104

Rua. l\,4arieta Mocellin, n0 588 - Santa Mônica - PR - CEP.: 87.915-000
TeleÍone (44) 3455-1 249 - E-mail: previdencia@sanlamonicaprev.com.br

COMUNICADO INTERNO



§AN-fAMÔNrcA PPIV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBtICOS DE SANTA MÔNICA

cNPr 0s.0s1.306/0001-90
Rua Maricta Mocellin, 588 Cep.879l5-000 Santa Mônica l'r-Fone(44)3455-1249
Santa Mônica - Estado do Pâraná - E-mail:previdencia@ santamonicaprev.com.br

MINT:TA DE CONTRATO CELEBRÀDO
ENTRE INSTITT.]TO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
SANI'A ]\IÔNICA . SANTA MÔNICA
Plttt\', ll NOS

TERMOS DO PROCESSO LICITATÓRIO
NA MODALIDADE DISPENSA DE
Lrcrl AÇÂo N." oo0000/2023.

ID-TCE/PR N'2O23iOO().

CONTRATANTE: O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIN OOS SI|RVTDORES PÚBI-ICOS

DO MgNICÍplO DE SANT^ MONICA - PR, Estado do Paraná. pessoa jurídica de direito

público interno. com sede âdministrâtiva situada à Rua Dona Marieta Mocellin n" 588. cidade

àe Santa Mônica. Esrado do Paraná. inscrito no GNPJ/MF sob n" CNPJ 05.051.306/0001-90,

neste ato devidamente rcpresentado pelo seu Diretor Prcsidentc o Sr. AILTON DA SILVA

CORDEIRO. em pleno exercício de seu mandato e f'unções. residente e domiciliado na

Estância Santa Anà. município de Santa Mônica, Estado do l)araná. portador da Cédula de

Identidade RG n" 5.890.527-5. inscrito no CPF n' 0l 5.945.229-52.e:

CONTRA'IADO: --------------- pessoa Íisica. devidamente escrito no C'PF'/MF

Sob n" e ItG
pessoa fisica devidamente inscrita no CPF/MF Sob n'. ------------ e RG:

-, ambos residentes e domiciliados à ------------ na cidade de ------------------

- - Estado do Paraná. têm entre si. como cer1o e ajustado o presente contrato. em consonância

com lodos os elemenÍos <.la Lei Federat 8.666193. do processo de Dispensa de Licitação n.'
00312023. e corl as cláusulas e condições a seguir aduzidas:

CLÁT]SULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LE(;AL

Este contrato obedece às normas lixadas na Dispensa de Licitação n.'000i2023. combinado

com os ditames da Lei Federal 8.666193, bem como às condições abaixo relacionadas,

declarando aS partes terem integral conhecimento do texto legal rclacionado e que a eles se

submetcm.

CLÁUSUI,A ST]GUNDA. DO OBJETO

O presentc contrato tem por objetivo aluguel de um lmóvel localizado na Imóvel localizado

na Travessa Carlos Gomes n" 85. Quadra n'53, formado pelo Lote n' l1 e parte do Lote no

'10, Município de Santa Mônica. Estado do Paraná. com área construída de 80,00 metros

quadrarlos. divididos da seguinte maneira:01 imóvel contendo 03 cômodos intemos sendo:

d1 sala, uma cozinha e 01 banheiro. para,as instalações do lnstitulo de Previdência dos

oht)

- e sua esposa

CONTRATO N." 000/2023.

ü



SANIAMÔNrcA PAEV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚB[ICOS DE SANTA MÔNICA

cNPJ 0s.0s1.306/0001-90
Rua Marieta Mocellin,588 - Cep.87915-000 Santa Mônica Pr-l-one(44)3455-1219
Santa Mônica - Estado do Paraná - E-mail orevidencia@santamonica D rev.com.br

Sen,idores Públicos de Santa Mônica - SANTA MONICA PRIIV. cm conÍbrmidadc com a

Lei n" 8.666/93, pclo prazo correspondcnte à vigência do presente instrumcnto oontÍatual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente Contrato terá a Iigência. para consecução do objeto em Clausula Segunda, l2
(doze) meses contados da data da assinatura. podendo scr prorrogado nos termos da legislação

vigente (art. 57. §2". e ss. da Lei n' 8.666/93).

PARÁGRAFO irNtCO: A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por solicitação

do Contratante mediante Termo Aditivo devidamente .lustiÍlcado.

CIk7

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO

Os serviços a serem fomecidos pelo CONTRATADO na forma da CI-ÁUSULA SECUNDA

supra. terão início a partir da expedição da autorização para execução dos mesmos a ser

emitida pela Secretaria responsável.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modihcado, por meio de Termo Aditivo, de comum acordo entre as

paÍes, desde que não hala mudança do objeto. devendo a ContÍatante apresentar devidamente

justilicativas.

CLÁUSULA SEXTA DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

Para a consecução dos obietivos previstos no pÍesente processo. o CONTR A,TANTII pagará

à coNI RATADÂ a imporrância global de Rs 8.400.00 (oirc mil e quatrocenlos reais), o

pagamento scrá eÍttuado em parcelas mensais no valor de R$ 700.00 (Setecentos reais), o

pagamento será efctuado mcnsalmente. até o 15" (décimo quinto) dia do mês subseqiiente ao

vencido. em nroeda corrente nacional. após emissão dos documentos fiscais. que deverão

referir-se. unicamente. a esta Dispensa. Aprovado o documento de cobrança- seu pagamento

será efetuado através de meio eletrônico mediante crédito em conta corrente de titularidade da

contratada devidamente idcntificada" excepcionalmente. mediante justificativa

circunstanciada, poderão ser realizados saques para pagamento cm dinheiro a pessoas tlsicas

que não possuam conta bancária ou saques para atendcr a dcspcsas de pequeno vulto'

adotando-se. em ambas as hipóteses. mecanismos que permitam a identificação do

beneflciário tlnal. clevendo as inÍbmações sobre tais pagamentos constar em item especifico

da prestação de contas. conÍbrmc dispõe o Decreto n' 7.507 de 27 de junho de 201I e de

u"oidn "o* 
a fatura/nota fiscal apresentada. atestadâ e vistada pelo Orgào solicitante.

O preço estabelecido deverá ser fixo e irreajustável no decorrer da vigência contratual,

garantindo-se. totlavia. a manutenção do equilíbrio econômico linanceiro, nos termos do art.

65",tu L.i 8666/93. No caso cle prorrogação contratual. deconido o prazo de l2 (doze) meses,

o contrato poderá solrcr correção bascada nos índices IPCÀ c INPC do IBGII, tendo como

critério de escolha. aquele que apresentar o menor percentual no mornento da prorrogação.



SANTA MÔNTCA DAIV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBTICOS DE SANTA MÔNICA

cN Pr 05.051.306/0001-90
RuaMaricta Mocellin, 5E8 Ccp. 879l5-000 Santa Mônica Pr- lone(44)3455-12'19
santa Mônica - Estado do Paraná - E mail Drevidencia (ôsantamo nicaorev.com.br

Quando da ocorrência dc evcntuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela

CONTR^TANTE, o valor devido poderá ser acrescido de atualizaçào iinanceira, quando

demandado a CONTRA'I'AN'i E. e sua apuração se Íàrá desdc a data de seu vencimento até a

data do eÍbtivo pagamento. em que os.iuros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio

por cento) ao mês. ou 6% (seis por cenlo) ao ano. mediantc aplicação das seguintes liirmulas
(segundo artigo 36 § 4' da IN 02 de 2008):

r: (TX / 100) /365
EM=IxNxVP
Onde:
I : índice de atualização financeira;
TX : Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM - Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela em atraso.

Em ocorrendo atraso no pagamento devido pela Administração superior ao prazo estabclecido

no art.78. inc. XV. da Lei F-ederal n." 8.666/93. Íica assegurado ao contratado o dircito de

optar pela suspensào do cumprimento de suas obrigações até que seia normalizada a situação.

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos llscais. o prazo de pagamento será

contado a partir de sua ropresentaçào. desde que devidamente regularizados.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS DOTAÇÔNS ONçNN ENTÁRIAS

Para a consccução dos objetivos previstos na Cláusula Segunda deste Contrato. serão

garantidos por dotações próprias consignadas no orçamento municipal Vigente, suplementadas

se necessário. sob a(s) rubrica(s) orçanrentária(s ):

0hb

l0: Fundo de PreYidência Munitipal de Santâ N1ônicà

10.001 : D€partamento do Fundo de Previdência Municipal de Santa Mônica
09.272.0012.2.OdJ.000 - Manutenção do Fundo de Previdôncia Municipal
J.J.90.36.00 - Outros Serviços de Tcrceiros P. Física - Fonte (00100) - Red. (0009) .8.000,00

CI,ÁUSUT,A OI'I'AVA _ DAS (;ARANTIAS

Nos termos do artigo 56 ,'caput" da Lei 8.666, de 2l dejunho de 1.993, não será exigida da

CONTRA IADA a prestação de garantias.

CLÁUSULA NONA - DIREITOS, RESPONSABILIDADES E PENALIDADES

§ 1.. - Ao CoNTRATANTE fica assegurado o dircito de requerer a rescisão do presente

àontrato. em ocorrendo quaisquer das hipóteses Íáticas de tratam os artigos 77. 78 e 79. todos

da Lei 8.666. de 2l de junho de 1 .993.

§ 2." - A CONTRATADA total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções

legais. a saber:

V



c q
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SANTA MÔNICA

cNPl 0s.051.306/0001-90
Rua Marieta Mocellin.588 Cep.879l5-000 SantaMônica l'r-Fbne(44)3455-12'19
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I. Multa administrativa, graduável, conlbtme a gravidade da inliaÇão, não excedendo em

seu total. o equivalente a 30 % (trinta por cento) do lalor do contrato, cumulável com

as demais sanções.

II. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com

a Administração. por prazo não superior a 02 (dois) anos. el

III. Declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a réabilitação. na forma da lei. peranre a própria autoridade que aplicou a penalidade.

§ 3." - Na hipótese de aplicação de multa, esta será de 5% (cinco por cento) do valor total do

contrato e será cobrada por inÍiação cometida, até o valor máximo acumulado de 30% (trinta

por cento). cujo t alor será descontado do valor de eventuais creditos de serviços já prestados

pela CON'I-RATADA ou, ainda. cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO T,OCNI

O prcsenle contratô r.incula-se aos termos da dispensa de licitação n." 003i2023. bem como à

práposta homologada e adjudicada à CONTRATADA. assim como aos termos da Lei 8.666.

de 2l de junho de I .993. e alterações posteriores.

CI,ÁUSUT,A DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇOES NN

HABILIT^ÇÃO E QUALIFIC^ÇÃO

A CONTRATAI)A obriga a manler-se. durante o prazo rie vigência do presente contrato e de

sua execução. em compãtibilidade com as obrigações por ela assumidas. todas as condições

de habititação e qualiÍicação exigidas na Dispensa de l-icitação n " 00312023'

CLÁUSULÀ DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÔBS ACPSSÓRTNS

A CONTRATANTE colocará à disposição da CONI RATADA os meios necessários para

acesso à documentação e equipamentos pertinentes de que trata a cláusula primeira supra e

demais documento, nec"rráriór para o cumprimento deste contrato. inclusive. designando

pessoas responsáveis das unidades administrativas respectivas para acompanhamento e para

prestar inftrrmações do que lhes fbr solicitado.

PARÁGRAFO ÚNICO - Correm por conta da CON-|RA'I ADA todas as despesas relativas

ao pagamento dc seus empregados, encargos trabalhistas" previdcnciários e fi'rndiários. bem

como impostos e taxas incidentes sobre o presente contrato.

o imóvel objeto deste contrato será entregue nas condições descritas no auto de vistoria. ou

seja. com insialações clétricas e hidráulicas em perÍbito funcionanrento. com paredes pintadas,

."rdn qr* poÍas. portões e acessórios se encontram também em luncionamento correto,

devendo o LOCATARIO. mantôlo desta forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

o preço estabelecido deverá ser fixo e irreajustável no decorrer da vigência contratual,

garàntindo-se, todavia, a manutenção do equilíbrio econômico financeiro, nos teÍÍnos do art.

/l \ .
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65, da Lei 8666193. No caso de prorrogaçâo contratual. decorrido o prazo de 10 (dez) meses,

o contrato poderá soÍier correção bascada nos indices II'CA c INP(I do IBGE, tendo como

critério de escolha- aquele que apresentar o menor percentual no momento da prorrogação.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA . DA FISCALIZAçAO E ACOMPANHAMENTO
DO CONTRATO
Gestor do Contrato: Ailton da Silva Cordeiro, Cabe ao Gestor do Contrâto: a coordcnação

das atividades relacionadas à liscalização técnica, adminislrativa e setorial, além dos atos

preparatórios à instrução processual e à formalização dos procedimcntos quanto aos aspectos

que enuolua,, a prorrogação, alteração, reequilíbrio. pagamcnto. eventual aplicação de

sanções. extinção dos contratos- dentre outros.

Fiscal de Contrato: Nilsa Julieta Morassuti Rodrigues. Cabe ao Fiscal de Contrato, o

acompanhamento da execução contratual em Seus aspectos técnicos c administrativOs,

desdobrada em:

a) F.iscalização 'fécnica: acompaúamento da execução do contrato com o objetivo de

avaliar se a execuçào e a entrega do objeto estão nos moldes contratados. bem como

sc estão sendo mantidas as condições contratuais:

b) Iriscalização Administrativa: acompanhamento da execução do contrato quanto às

obrigações previdenciárias. Ílscais e trabalhistas" de acordo com a natureza do objeto;

c) Fiscalização setorial: acompanhamento da execução do contrato com dedicação

exclusit.a de mão de obra quanto aos aspectos técnicos descritos na alínea "n", em

relação à prestação de serviços realizada com emprcgados alocados' com

exclusividade. em l.lnidade(s) Setorial(is).

O objeto será recebido obseruando os artigos 73 al6 da Lei Federal ne 8 666193'

CLÁT]SULA DECIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRTJPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e 1àzer observar, por seus

fornecedores e subcontratados. se admitida subcontratação. o mais alto padrão de etica durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual'

Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) -.prática corrupta": oferecer. dar. receber ou solicitar. direta ou indiretamente,

clualqucr vantagem com o objetivo de inÍluenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contratol

b) "prática fraudulenta": a Íàlsificação ou omissão dos latos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato:

c),.prática colusiva.,: csquematizar ou estabclecer um acordo entre dois tlu mais

licitantes. com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

ticitador. visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

,p
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. dircta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando inÍluenciar sua participação em um processo

licitatório ou al-etar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i)destruir. falsillcar. alterar ou oculkr provas em inspeçôes

ou 1àzer declaraçõcs Íalsas aos representantes do organisrno tjnanceiro multilateral,

com o objetivo tle impedir materialmente a apuração de alcgaçõcs de prática prevista,

deste Editall (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspr"çào.

Na hipótese de Ílnanciamento. parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso. este organismo imporá sanção stlbre uma empresa Ou

pessoa fisica. inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determlnado,

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se. em qualquer momento, constatâr

à envolvimenro da empresa. diretamente ou por meio de un1 agente, em práticas corruptâs,

fraudulentas. colusivas. cocrcitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução

um contrato linanciado pelo organismo.

Considerando os propósitos das cláusulas acima. o licitante vencedor. como condição para a

contrataÇão. deveiá concordaÍ e auÍorí7ar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou inlegralmente. por organismo llnanceiro multilateral. mediante adiantamento ou

reembolso. permitirá que o organismo linanceiro e/ou pessoas por ele l'ormalmente indicadas

possam inspecionar o iocal de execução do contrato e todos rrs docume'tos, contas e registros

relacionados à licitação e à cxecução do contrato.

CLÁTISULA DECIMA SEXTA _ DA PUBLICAÇÃO

A Contratante publicará este Contrato do Diário Oficial da Região. por extrato, até o quinto

dia ú1it do mês subsequenle ao de sua assinatura, para acorrer no prazo de 20 dias a contar

daquela data. nos termos do Parágrafo Único do Art. 6l da l.ei 8.666. de 2l junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Por Íbrça de disposição legal. fica eleito o lbro da Comarca de Santa Isabel do Ivaí. Estado do

Paraná. como competente para a solução de qualquer questão oriunda do presente contrato,

dispensando outros por mais privilegiado que seiam.

E, por assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03

(três) vias digita<]as de igual teor e Íbrma, juntamente com duas testemunhas que também o

firmam.

N/
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IN,IPRENSA OT.ICIAL @

PREFEITURÁ MUMCIPÂL DE SANTA MÔNICA
(N PJ 95.ó4 t .91 óioool -17

Rur Miúiqá.r.lut:eiiin n.5ôt Saro Vôoicu- Ésrari: ü parnrli C+67.91j-,jCú
foE ({4) 1455- I I07 . E-mait: I,l.ü (.l ]ri:l:r \,:r!]Ij],11iç4._! À l,r

PORrÂuA t{o. 177lioz!.

Súmula: Constitui Qxnissão Êeímênente de ijcitação e di ousas
,rovi(Êrcias, no âmuto da Âdminastação puUtica OioA. oara ã
Instituto de-Prel,idàciâ dos Sirvilúes públiG dê Sanb Mô.Sca
- qrn lótttcl pr.rv.

LUAI{ GU§ÍAIO FI/U!AÍÍO, prefeito do Municíoio de S b
f'lônica, Ê51aô do Paraná, no uso de suôs atsibuiçõê lcaair,
iuicrancio-:a, em esqrciai, nos diràmes rja Lei Feíierai n,o
8.66í1993, de 2V0611993.

fut. lo - Coírs§lui Comissõo permanente de Lícjtações, que Erá
por atribuiçôe aqudas dispostas na Lei Fed€Íal n.o 8.666/1993, de 21 de ju;ho de 1993 e
atteraioE sub,seqilentes.

Paágreío prlmelm: Para coÍnpo. a cDínissão cit3dê no c!pt4
ficam dedgnàdos 6 Scflihíes: Cadoo loúlgucq porbdoÍ do RG sob rp. 4.065.701.0 e
CPF sob no. 522.352,979{0, para exerco as fundes de k€sldeÍ'te da Cdiissão; Rogffo
Ramiro Pâlmlsl, poítadcí do RG sob Írô. 9.638.155 7 c do CPF sob írô. C5S.101.:39-í0,
paÍa exercer às funçôes de Secre,tá'Íio da Comlssão; Lucls AndtÉ FsÍrrirô fêrÍo, poítrdor
do RG sôb n0. 8.935.411-0 e CPF sob n0, 059.365.879^59, pard exerceí as funçôes de
l4êinbio aô 6Í:sáo; e R.egi;a Cláúâ de Êlihnl Pahrlcr',, po1ôdoõ dô RG 3b n".
6.835.933-3 e CPF sob no. 034.563.16$25, pàra exerceÍ as tunço€s de Sudenre da
CoÍnissão, à qual ai, á rxr ãênurals cffi €ín q{.e fa ar alqum inECrüte da coíntú
peÍmanentê.

RtlúLVt:

Pârágrdio sêSmaro: 0§ tsabalho6 a que se si,itsrreterá a
CoÍnissâo citada rD cdpÍ caÊ(Ei71drí-se como rdeyantB e de real interesse pr:blico. não
ge-dndo e/ar irrjdindo qurisqueí ôflus aos cofres puHicos & municipalidade.

Art Zo - E$a poÍtaria enbãrá €m vi$. na dab de gra
publicação.

Fdilcio da Preípitura Mrrnicipal rle Santa Mô{tra, Êstado do
PôÍaná, aos 22 (vinte e dds) dias do m& de norembo de 2022,

F3ÁZ_ê1Tíl

22 1112022 Ano lll I Edrção n"539 I Cenrncadc poí Luan Gustavo Frazatto - hlunrcipro de

DÉno Ofioal ass,n6do dqrtalmente conforme IúP n'2 20G2. de 200'1, garantiÍÉo autenticdade. val

(l/
_2

f"lônica - PR

turídica e antegndade
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TERCEIRA ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n". 004/2023.

D|SPENSA DE LICITAÇÃO no 003/2023.

Assunto: Contratação de lmóvel localizado na Travessa Carlos Gomes no 85, Quadra n" 53,

formado pelo Lote no 1 1 e parte do Lote no 10, Município de Santa Mônica, Estado do Paraná,

com área construída de 80,00 metros quadrados, divididos da segurnte maneira: 01 imóvel

contendo 03 cômodos internos sendo: 01 sala, uma cozinha e 01 banheiro, para as instalações

do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa MÔnica - SANTA MÔNICA PREV.

ATA DE JULGAMENTO

Aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três (1711AD023), às 15h, na Sala

ije Reunióes do setor de licitaçÓes e contratos do SANTA MÔNICA PREV do Município de

Santa Mônica, Estado do Paraná, situada na Rua Dna. Marieta Mocellin. n.o 588, reuniu-se a

Comissáo Permanente de Licitação constituida pela Portaria no. 17712022, de 22 de novembro

de 2022. Na reuniáo estavam presentes os senhores Carlos Rodrigues - Presidente; - Rogério

Ramiro Palmieri - Secretário e Lucas André Ferreira Ferro - Membro. O objetivo da presente

reunião é a avaliaçáo e julganrento do processo administrativo de licitaçáo no. 00412023.

dispensa de iicitaçáo no 003/2023, objetivando a Contrataçâo de lmóvel localizado na

Travessa Carlos Gomes no 85, Quadra n' 53, formado pelo Lote no 1 '1 e parte do Lote no 10,

Município de Santa Mônica, Estado do Paraná, com área construída de 80,00 metros

quadrados, divididos da seguinte maneira: 01 imóvel contendo 03 cômodos internos sendo: 01

sala, uma cozinha e 01 banheiro, para as instalaçÕes do lnstituto de Previdência dos

Servidores públicos de Santa Mônica - SANTA MÔNICA PREV, conforme características

autuadas no presente processo administrativo. De posse da palavra o senhor Carlos

Rodrigues, presidente da comissão de Licitação, deu boas vindas e agradeceu a presença de

todos. Dando continuidade, foi observado que o processo em tela está instruído com o parecer

contábil informando a previsão orçamentária; parecer jurídico opinando pela contratação direta

do senhor LAURINDO JOSE GREGORTO inscrito no cPF Sob no 210.345.089-20 e RG no

689.083-SSp-pR, e sua esposa tvlARtA APARECIDA BATISTA GREGORIO inscrita no cPF

Sob no 015.233.159-03 e RG no 8.568.815-4-SSP-PR por dispensa de licitação. Após a

comissão ter analisado detalhadamente os documentos de habilitação jurídica e fiscal, julgou-

os regulares fgsim sende -+com issâo de licitaçáo é favor à apro o do processo

IV !--'\-.'\--"'
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administrativo de no. 00412023, dispensa de licitação de no. 003/2023. Assim pelo critério de

dispensa estabelecido no processo, a Comissáo deliberou declarar vencedor o Senhor

LAURTNDO JOSÉ GREGORIO inscrito no CPF Sob no 210.345.089-20 e RG no 689.083 -
ssP-PR, e sua esposa MARIA APARECIDA BATISTA GREGÓR]O inscrita no cPF Sob no

015.233.159-03 e RG no 8.568 81s-4-SSP-PR situado no município de Santa MÔnica - PR,

ofertando o preÇo de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais, totalizando o pagamento anual de

R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). Ante o exposto, o Senhor Presidente declarou

encerrado o presente certame. Nada mais havendo a tratar, eu Rogerio Ramiro Palmieri,

secretário desta comissão, lavrei a presente ata que vai assinada pelos membros da

Comissão de Licitação e encaminhada pelo Presidente da Comissão de Licitaçáo ao

Presidente do SANTA MÔNICA PREV para prosseguimento processual'

Santa Ívlônica - PR, 17 de outubro de 2023

t r,
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'r'r..RMo DU RATII-ICAÇAO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃ()

Fica ratificada a Dispensa de t-icitação. nos termos do artigo 24. lt. da [,ei Federal

8.666193 e suas alterações.

Processo Ad min istrativo: 004 I 2023

Dispensa de Licitação n' 003/2023.

C0NTRATO N.'004/2023.

ID-TCE/PR N'2O23IOO4-

Objeto: Constitui-se objeto da presente. a conlratação de Imóvel localizado na Imóvel

localizado na lravessa Carlos Gomes n" 85. Quadra no 53. formado pelo l,ote no I I e parte do

Lote no 10. Municipio de Santa Mônica. Estado do Paraná, com área construída de 80.00
metros quadrados, divididos da sêguinte maneira: 0í imÓvel contendo 03 cÔmodos internos

sendo: 01 sala, uma cozinha e 01 banheiro, para as instalações do lnstituto de Previdência dos

Servidores Públicos de Santa Mônica - SANTA MÔNICA PREV.

CONtTAtANtC: INSI'ITIJTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORI1S PÚBI-ICOS DE

SANTA MONIC]A.
CNPJ: 05.05 1.306/000 l -90.

Contratad0s:
LAT]RINDO JOSÉ GREGORIO
CPF: 210 345.089-20
MARIA APARECIDA I}ATISTA GREGORIO
CPIr: 015.233.159-03

Vigôncia e Execução: l2 (doze) Meses.

Valor: R$ 8.400.00 (Oito mil e quatrocentos reais)

Santa Mônica-Pr.. 07 de novernbro de 2023

Ar Lro N DA st LVA §;'i1.,$"o1"J1lifi,rr"l
CORDEI RO:0 1 594 coRoElRo:o1 5e4s22es2

(11ô(1 Dados 2023.1I 07
r3 57 29 03',00',

AILTON DA SILVA CORDEIRO
Diretor Presidente

Rua Marieta Mocellin. 588 - (iep. 87915-000 - Fone (44\ 3455-1249 - Santa Mônica - Pr
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§ÀhírÀ ltÔNlcÀ pal
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Sánta fulôfica - Ettado do rarôná

cNpi 05.0s1.306/0001'90

trmto ou n.rttuc.rçio
DE DISPI\§A DE LICIT.'\ÇAO

Fica ratiÍtcada a Dispens:r de Licituçiio. no§ lernlo§ do artigo 21' It' da Lti Fedcrol

8.óóó193 e suas ultençôc:'.

Pmftsso Âdmlnistralito: 001/2023

Dlsp€nss de Llcllaqão n" ü)32023.

Co\TRATO r.' 001/1023.

ID-TCE/PR .\-' l02l/001.

Objeto: Constitui-se obito da PÍÊseote' r contat çio d€ lnrilel ktôli"h Ú lmir"l

l r-riiz«lo na Trarcssa Cart,'s Gomes n' t5' Q'uadm n" 53. formado pelo Lotc no I I c panc do

Lore n' 10. Município de Saota Mônic.r. Eshdo do Pamná' com áreu !-onstruídJ de 80-00

rnerros quadados, dividiôs da s€guiote maneiral 01 imóvel coflteíÉo 03 çnítodo§ internos

,"nao, àl 
""t", 

urn -zinha o 0l únheiÍo, psÍa ?s instalaçõês do lnst'tulo dê PÍevdêneia doa

Seívito{as Pübli:6 de SsnE Mônica - SAt'lTA MONICA PBEV'

(:ONITSIENIC: INSTTTUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE

SA}ITA MÔNICA.
C\PJ: 05.05 l.l0lffi l-90.

(lonlrslados:

LÀT Rt\DO JO§É GREGÓRIO
CPF:210.345.089-20
}I.{RIA APARECIDA BATIST. CREGÓRTO

CPF: 0l5.l.ll.l5e-03

vigência e Erecuçào: ll rdoz.'r \Í.'.c'

valor: R$ 8.,100.00 (Oito nril c quitlroct'ntos rt-uts)

Suntu Mônicl-Pr.. 07 dc novenrbro de 1023

AtLroN DA st LVA ll',m, oc,ii"ilivdie'"
CORDEIRO:01 594 conDlif,orr 5%52re5l

522ss2 f*ÍTiJJ,"
,,\tLTO\ D- SIL\'.\ CORDEIRO

Diretor Presidenle

Rua Marict.r l{ocullin. 588 - Ccp S?915-000 - Fone t{'lt }{55-1249 - Santa MônM

07 11 2023 Ano lV | Édrção no755 | CeÍtúcado por Luan Gustavo Frazatto [lunrcípro de Santa tYlôn'ca - PR

DiáÍo oficjalasstnado digilalmgnte conÍoíme [!P n'2.20]2. de 2001 garantrndo âutentrcldade validade luídica ê 
'ntegddads



SANTA À{ÔNICA PAIV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SANTA MÔNICA

cNPJ 05.051.306/0001,90
Rua Marieta Mocêllin, 588 - Cep. 87915-000- Santa Mônica - Pr - Fone (44) 3455-1249

santa Mônica - Estado do Paraná - E-mail: previden cia @ sa ntamonicaprev. com. b r

COMITNICÀDO INTERI{.O

DE: INSTI'IIJTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SANTA MÔNICA-PR.

Assunto: Constitui-se objeto do presente Contrataçào direta dc lmóvel localizado na

Travessa Carlos Gomes n'85. Quadra n'53. Íilrmado pelo Lote n" l1 e parte do Lotc no

10, Município de Sanla Mônica, Estado do Paraná. com área construída de 80,00 metros
quadrados. divididos da seguinte maneira: 0l imóvel contendo 03 cômodos internos

sendo: 01 sala. uma cozinha e 0l banheiro, para as inslalações do Instituto de Previdência

dos Servidores l)úblicos de Santa Mônica - SANTA MONICA PI{llv.

Senhor Advogado.

Considerando o rcal intercsse público. a necessidade da contratação supracitada" bem como o fato

de que este lNSl'ITUTO DE, PREVIDÊNCIA não possui Assessor Jurídico próprio, solicito de

Vossa Senhoria na qualidade de advogado atuante no ramo do Direito I'úblico Municipal, devido

PARECf,R JURÍDICO acerca da possibilidade de se proceder a contratação do objeto pleiteado,

através de dispensa do procedirnento licitatôrio.

Na certeza de vosso pronto atendimento

Atenciosanrentc

o@

í

All/PR n."
é Renato Alnr cida

Data: l711012023.

Para: Senhor Adr ogado.

[t tM"À+LrtÍlleÀswryüúO _
Diretor Prei'i(1te 

- 
'

Recebi o-qesentg-çqlunicado em l) tntZozz.



SANTA MÔNICA PREV

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica

Santa Mônica - Estado do Paraná
CNPI: 05.051.306/0001-90

COMUNICADO INTERNO

PARECER JURiDICO

Dts PENSA DE LTC|TACÃO N.e OO3/2023.

Requerente: lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de santa Mônica-PR

1!§§g4@ Parecer jurídico sobre Processo de Licitação n.a OOil2O23, cuja finalidade é a

contratação de locação de imóvel destinado à utilização como sede do lnstituto, uma

vez que a entidade não possui imóvel próprio.

Relatório:

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art. 38, Vl e

parágrafo único da Lei n.s 8666/93, o presente processo administrativo, que visa a

contratação de locação de imóvel destinado à utilização como sede do lnstituto, uma

vez que a entidade não possui imóvel próprio e àquele disponibilizado pelo Município

não atende às necessidades do lnstituto.

Fundamentação:

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a função

de análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da

contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no

processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente Desta forma, a

conveniência da realização de determinada contratação fica a cargo do Gestor Público,

ordenador das despesas

Rua. Marieta Mocellin, no 588 - Santa lvônica - PR - CEP.: 87.915-000

Telefone (44) 3455-1249 - E-mail: previdencia@santamonicaprev.com.br
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SANTA MÔNICA PREV

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica

Santa Mônica - Estado do Paraná
CN P.l | 05.051.306/0001-90

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a

obrigatoriedade de licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública:

xxl - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obritações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

A Lei n.s 8.666, de 21 de junho de L993, a chamada "Lêi das Licitaçõês",

foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo constitucional, e criar

padrões e procedimentos para reger a contratação pela Administração.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um

corolário do princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de

1988 (art. 5q, l), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado

Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por critéraos de

amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução da finalidade pública.

Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do

favoritismo.

Segundo o constitucionalista Alexandre de tVlorais, "a licitação

representa, portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos

Rua. lvlarieta l\ilocellin, no 588 - Santa Mônica - PR - CEP.: 87.915-000

Telefone (44) 3455-1249 - E-mail: previdencia@santamonicaprev.com.br
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particulares, numa situação de igualdade".



0 ú1SANTA MÔNICA PREV

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica

5anta Mônica - Estado do Paraná
cNPl: 05.051.306/0001 90

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse

público, deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame

licitatório, somente é admitida excepcionalmente, nâs hipóteses trazidas na própria lei.

Tais situaçôes, contudo, configuram-se em exceções à regra geral.

Portanto, a licitação é regra; a contratação direta, exceção.

Para contratação de serviços, inclusive de prestação de serviços, é

prevista a obrigatoriedade da realização do certame licitatório, de acordo com o artigo

2e

Art. 2e. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,

alienações, concessões, permissões e locações da Administração

Pública, quando contratadas com terceiros, serão

necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as

hipóteses previstas nesta Lei. (grifo nosso).

Assim, retiradas as hipóteses de excepcion a lidade, é obrigatória

realização do procedimento licitatório pela Administração Pública.

Não obstante, em que pese à obrigatoriedade de realização de

procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de

exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais se.iam

a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de

existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a

Rua. l\,larieta l\,4ocellin, n" 588 - Santa Mônica - PR - CEP.: 87.915-000

Telefone (44) 3455-1249 - E-mail: previdencia@santamonicaprev com.br
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SANTA MÔNICA PREV

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônlca

Santa Mônica - Estado do Paraná
CNPI : 05.051.306/0001'90

Adminlstração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a

concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de conÜatação

direta. O artigo 74, da Lei 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa. Tendo em

vista o valor da contratação, o responsável pelas Licitações, Compras e Contratos sugere

que a aquisição se dê por dispensa de licitação, com fulcro no aft.24, inciso ll, da Lei

8.666/93.

Art.24.É dispensável a licitação:

ll - para outros serviços e compras de valor alé tO% (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo

anterioÍ e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde

que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a

própria lei declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se

caracteriza pela circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado,

mas que, pela particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discricionaried ade do agente administrativo, já quê a

licitação não é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do

certeme deve também ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da

economicidade.

A Lei ne 8.666/93, ao instituir as normas para licitaçôes e contratos da

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda

Rua. lr/arieta Íúocellin, no 588 - Santa lvlÓnica - PR - CEP.: 87.915-000

Telefone (44) 3455-1249 - E-mail: previdencia@santamonicaprev.com.br
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SANTA MôNICA PREV

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica

Santa Mónica - Estado do Paraná
CNPJ: 05.051.306,/0001-90

possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação

direta, desde que preenchidos os requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno

valor financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento

licitatório pela Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor

envolvido, a legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações

pela Administração Pú b lica.

Diante de todo o exposto, o dispositivo legalcitado excepciona a regra de

exigência de licitação para serviços de até 10% do limite previsto na alínea "a", do inciso

ll do artigo 23 da Lei 8.666/93, desde que se refiram a parcelas de uma mesma compra

de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

Conforme demonstrado, o valor a ser pago pelo total da locação (menor

orçamento) é de RS 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), emitida por LAURINDO

JoSÉ GREGÓR|o e MARIA APARECIDA BATISTA GREGÓR|o, ou seja, valor este que se

mostra compatível com o limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo 23 dã Lei

8.666/93 (limite fixado pelo artigo 24,11, da mesma lei).

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta

por dispensa de licitação no presente caso, substancial restar comprovado que a

proposta ofertada é a mais vantajosa para a administração. E, a demonstração de que o

vãlor contratado é equivalente ao praticado no mercado

Rua. l,4ariela tvlocellin, no 588 - Santa lvónica - PR - CEP.: 87.915-000

TeleÍone (44) 3455-1 249 - E-mail: previdencia@santamonicaprev.com.br
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SANTA MÔNICA PREV

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa Mônica
Santa Mônica - Estado do Paraná
CNPI: 05.051.306/0001 90

Como em qualquer contratação dirêta, o preço ajustado deve ser

coerente com o mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis

que a validade da contrãtação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado

pela Administração Pública.

Desta forma, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos princípios

atinentes à licitação, principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidade e

julgamento objetivo, além das exigências gerais previstas na Lei ns 8.666/93, tais como

a comprovação da regularidade da empresa a ser contratada, demonstração de que o

valor contratado é equivalente ao praticado no mercado e a motivação da decisão da

Administração Pública.

Conclusão:

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo da

apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade mencionados acima,

opina-se pela formalização do processo de contratacão direta, mediante procedimento

de dispensa de licitacão, nos termos do artiEo 24, ll, da Lei ne 8.566193.

Atente-se o Gestor Público ao que preceitua o Art. 38 e seus incisos, da

tei n.s 8.556/93, os quais serão objeto de análise por essa assessoria ao final do

procedimento.

Este é o parecer s.m.j e o qual submeto à apreciação superior

Sa nta M outu b ro de 2.023

Almeida

As UT íd ico

0 M

Rua. l\.4arieta lVlocellin, no 588 - Santa Mônica - PR - CEP.: 87.915-000

Telefone (44) 3455-1 249 - E-mail: previdencia@santamonicaprev.com.br
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§ANTA MÔNICA PAIY
INSTITUTO DE PRÊVIDÊNCIA DOs SERVIDORES PÚBLICOS DE SANTA MÔNICA

cNPJ 0s.051.306/0001-90
Rua Marieta Moceilin.588 Cep.879l5-000 Santa Mônica Pr- l-'one ('l'1) 3455- l2Jq
Santa Mônica - Estado do Parâná - E-maili previdencia@ santamonicaprev.com.br

CONTRATO CEI,EBRADO ENTRE O
TNSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORT,S PÚBLICOS DE SANTA
MÔNICA - SANI'^ MÔNICA PREV, E
LAURINDO.IOSí] GREGÓRIO E MARIA
A?ARECIDA BATISTA (;REGÓruO NOS
TERMOS DO PROCESSO LICITATÓRIO
NA MODALIDADE DISPENSA DE
LrcrrAÇÃo N.' oo3/2023.

coNTRATO N." 00{/2023

ID-TCE/PR N'2023/OO{

CONTRATANTE: O INSTI'I'UTO DE PREVIDÊNCI,,T OOS SE]RVIDORES PUBLICOS
DO MI.TNICÍPrO DI-. SANI'A MÔNICA - PR. Estado do Paraná. pessoa jurídica de direito
público intemo. com sede administrativa situada à Rua Dona Maricta Mocellin n" 588. cidade

de Santa Mônica. Estado do Paraná. inscrito no CN['].]/MF sob n" C]NPJ 05.051.306/0001-90,
neste ato devidamentc representado pelo seu Diretor Presidente o Sr. AII-TON DA SILVA
CORDEIRO. em plcno exercício de seu mandato e Íunções. residente e domiciliado na

Estância Santa Ana. rnunicípio de Santa Mônica. Estado do Paraná" portador da Cédula de

Identidade RG n" 5.890.527-5. inscrito no CPF no 015.945.229-52.e:

CONTRATADO: LAURINDO JOSII GREGORIO. pessoa Í'isica. devidamente escrito no

CPF/MF' Sob n". 2l 0.345.089-20 e RC: 689.083-SSP-PR, e sua esposa MÂRIA APARECIDA
BATISl'A GR1TGORIO. pessoa fisica devidamente inscrita no CPI]/MI-- Sob n". 015.2i3.159-
03 e RG: 8.56t1.815-4-SSP-PR. ambos residentes e domiciliados à Trav. Carlos ()omes, no

173. na cidade de Santa Mônica - Bstado do Paraná. têm entre si. como certo e aiuslado o

presente contrato. em consonância com todos os elcmcntos da l-ei Federal 8.666193. do

processo de Dispensa de Licitação 1." 00312023. o com as cláusulas e condições a seguir

aduzidas:

CLÁUST]LA PI{IMEIR,4 - DO FI.INDAME,NTO LEGAL

Este contrato obedece às normas flxadas na Dispensa de t.icitação n." 003/2023. combinado

com os ditames da l.ei Federal 5.666193, bem como às condições abaixo relacionadas,

declarando as pafies terem integral conhecimento do texto legal relacionado e que a eles se

submelem.

CI,ÁUSULA SEGTJNDA - I)O OBJI,]'TO

O presenle contrato tcm por objetivo alugucl de um lmór'el localizado na lmóvel localizado

na Travessa ('arlos Gomes n" 85. Quadra no 53. formado pclo L,otc no 1l e parte do Lote no

10. Município de Santa Mônica. Estado do Paraná. com árca construída de 80.00 metros

quadrados, divididos da seguinte maneira: 0l imóvel conlendo ()li cômodos internos sendo:

0l sala. uma cozinha e 0l banheiro. para as instalações do Instituto de Previdôncia dos

Sen,idores Pírblicos de Santa Mônica - SANTA MONICA PREV. em conÍbrmidade com a

Lei n. 8.666/93, pelo prazo correspondente à vigência do prcsentc instrumento contratual.

067
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SANTA ÀTÔNTCA PAEV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCtA DOS SERVIDORES PÚBTICOS DE SANTA MÔNICA

cNPl 05.0s1 306/0001-90

Rua Marieta Moceltin. 588 Cep. 8?915-000 Santa Mônica Pr- Fone (44)3455-1249

santa Mônica - Estado do Paraná - E-mail: orevidencia@santamonicaprev.com.br

Servidores públicos de Santa Mônica - SANTA MÔNICA PREV, em conlormidade com a

Lei n" 8.666/93, pelo prazo correspondente à r,igênoia do presente instrumento contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA

O presente Contrato terá a vigência, para consecução do obieto em Clausula Segund4 12

(doze) meses contados tla dala da assinatura. podendo ser prorrogado nos termos da legislaçâo

vigenre (art. 57, §2", e ss. da Lei n" 8.666/91).

pARÁGRÂFO ÚNtCO: A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por solicitação

do Contratante mediante Termo Aditivo devidamente justificado.

CLÁUST'LA QUARTA- DA EX}:C[ ÇÃO

Os serviços a serem l-omecidos pelo CONTRA'I'ADO na forma da CLÁtlSULA SEGUNDA

supra. terão início a partir da expedição da autorização para execução dos mesmos a ser

emitida pela Secretaria responsável.

CLÁUSULA QUINTA - DA At,TERAÇÃO

Este C'ontrato poderá ser modiÍicado. por meio de Termo Aditivo, de comum acordo entre as

partes. <lesde que não haja mudança do objeto. devendo a Contratante apresentar devidamente

j ustilicativas.

CLÁUSULA SEXTA DO PRE,(IO E CONDIÇOI.]S DE PA(iAMEN'I'O

Para a consecução dos obietivos previstos no pÍesente pÍocesso, o CONTRATANTE pagará

à CONTRA]'ADA a inrportância global de Rs 8.400.00 (oito mil c quatrocentos reais), o

pagamento será eÍ-etuado cm parcclas mensais no valor de R$ 700.00 (Sctecentos reais). o

puguln.rto será el-etuado mensalmenle. até o l5' (décimo quinto) dia do mês subseqüente ao

venci<lo, em moeda corrente nacional, após emissào dos documentos lisr;ais, que deverão

reÍ'erir-se, unicamente, a esta Dispensa. Aprovado o documento de cobrança, seu pagamento

será efetuado atraves de meio eletrônico mediante crédito em conta côrrente de titularidade da

contratada det,iriamsnte idcntitlcada. ercepcitlnalmenle. mcdiante justificativa

circunstanciada. poderão ser realizaclos saques para pagamento cm dinhciÍo a pessoas fisicas

que não possuam conta bancária ou saques para atender a despcsas de pequeno vulto.

ádotando-ie, em ambas as hipóteses, mecanismos que permitam a identificação do

beneficiário final. devendo as informações sobre tais pagamentos constar em item especifico

da prestaçào de contas. confornrc dispõe o L)ecreto no 7.507 de 27. de iunho de 2011 e de

u.,)ido.o* a Íàtura/nota tiscal apresentada. aÍestada e Vistada pclo Orgão solicitante.

O preço estabelecido deverá ser tixo e irreajustável no decorrer da vigência contratual,

garantindo-se, todavia, a manutenção do equilíbrio econômico financeiro. nos termos do art

ó5, .lu 1."; 8666/93. No caso de prorrogação contratual. decorrido o prazo de l2 (doze) meses,

o contrato poderá solier correção baseada nos índiccs IPCA e INPC do IBGE, tendo como

critério de escolha. aqucle que apresentar o nlellor pcrcentual no momento da pronofação.
I
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Quando da ocorrênciâ de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela

CONTRATAN'IE, o valor devido poderá ser acrescido de atualizaçâo Íinanceira, quando

demandado a CONTRATANTE, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a

data do eÍêtivo pagamento. cnr que os juros de mora serão calculados à tara de 0,5% (meio
por cento) ao mês. ou 6% (seis por cento) ao ano. mediante aplicação das seguintes fórmulas
(segundo artigo 16 § .1' da IN 02 de 2008):

r: (Tx / 100) /365
EM:IxNxVP
Onde:
I = índice de atualização Íinanceira;
TX : Percentual da taxa de juros de mora anual:

EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

Em ocorrendo atraso no pagamento devido pela Administração superior ao prazo estabelecido
no art. 78. inc. XV. da Lei Federal n." 8.666/93, fica assegurado ao contratado o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

Em caso dc inegularidade na emissão dos documentos fiscais. tt prazo de pagamento será

conlado a paÍir de sua reprcsentação. desde que delidamente regularizados.

CLÁUS[JLA SETIMA _ DAS DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS

Para a consecução dos ob.ietivos previstos na Cláusula Segunda deste Contrato, serão

garantidos por dotações próprias consignadas no orçamento municipal vigente, suplementadas

se necessário. sob a(s) rubrica(s) orçamentária(s ):

10: Fundo de Previdência Municipal de Santa Mônica
10.001: Departamento do Fundo de Previdência Municipal de Santa Mônica
09,2'72.0012.2.013.000 - Manutenção do Fundo de Previdência Municipal
3.3.90,J6.00 - Outros Sen'iços de Terceiros P. Física - Fonte (00100) - Red. (0009) J3.000.00

CLÁUST,II,A OITAVA _ DAS GARAN'I'IAS

Nos termos do artigo 56 "caput" da Lei 8.666. de 2l de junho de 1.993. não será exigida da

CONTRA'|ADA a prestação de garantias.

CLÁUSULA NONA _ DIREITOS, RESPONSABILIDADES E PENALIDADES

§ I .' - Ao CONTRATANTE fica assegurado o direito de requerer a rescisão do presente

contrato. em oc0rrendo quaisquer das hipóteses fáticas de tratam os aíigos 77,78 e 79, todos

da l.ei 8.666. de 2l dejunho de 1.993.

§ 2." - A CONTRA'IADA totâl ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes

06)
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Multa administrativa. graduável. cont'orme a gravidade da inliação. não excedendo em
seu total. o equivalenle a i0 % (trinta por cento) do valor do contrato, cumulável com
as demais sanções.
Suspensão temporária de participação cm licitações c irnpedirnento de contratar com
a Administraçào. por prazo nÀo superior a 02 (dois) anos. e:

Declaração de idoneidadc para licitar e contratar com a Admir.ristração Pública
enquanto perdurarem os nrotilos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação. na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

§ 3.' - Na hipótese de aplicaçâo de multa. esta será de 5% (cinco por cento) do valor total do
oonfato e será cobrada por infração cometida, a1é o valor máximo acumulado de 30% (trinta
por cento). cu.io valor será descontado do valor de eventuais creditos de servigos já prestados
pela CONTRATADA ou, ainda, cobrado judicialmente.

CLÁI SUI,A DÉCtMA. DA vINCULAÇÃo LEGAL

O prcsente contrato vincula-se aos lernos da dispensa de licitação n." 003,'2023, bem como à
proposta homologada e adjudicada à CON'I RA IADA. assim como aos termos da Lei 8.666,
de 2l dejunho de 1.993, e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEI&4. _ DA MANTITENÇÃO DAS CONDIÇÕSS ON

HABTLTTA( ÃO E Q|ALlFIC^ÇÃO

A CONTRATADA obriga a manter-se. durante o prazo de vigência do presente contrato e de

sua execução. em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. todas as condições
de habilitação e qualilicação exigidas na Dispensa de Licitação n.'00312023.

cLÁusuL^ DECTMA SEGUNDA - DAS OBRIG^ÇOts nCsSSÓnraS

A CONTRATANTE colocará à disposição da CONTRATADA os meios necessários para

acesso à documentação e ccluipamcntos pertinentes de que trata a cláusula primeira supra e

demais documentos necessários para o cumprimento deste contrato. inclusive, designando
pessoas responsáveis das unidades administrativas respectivas para acompanhamento e para
prestar intbrmações do quc lhes fbr solicitado.

PARÁGRAFO ÚNICO - Correm por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas
ao pagamento de seus empregados. encargos trabalhistas. previdenciários e fundiarios, bem
como impostos e taxas incidentes sobre o prescnte contrato.

O imóvel objeto deste contrato será entregue nas condições descritas no auto de vistoria, ou
seja. com instalações elétricas e hidráulicas em perfeito funcionamento. com paredes pintadas,

sendo que portas. portões c acessórios se encr)ntram lamhém cm funcionâmento correto,
devendo o LOCA'I ARIO. nrantê-lo desta Íirmra.

CLÁT-]SULA DECIMA TERCEIRA_ DAS DISPOSIÇÔNS CNNAIS

O preço eslabelecido deverá scr Íixo c irreajustável no decorrer da vigência contratual,
garantindo-se. todavia. a manulençào do cquilíbrio econômico tlnancciro. nos termos do aí.
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65, da Lei 8666193. No caso de prorrogação contratual, deoorrido o prazo de l0 (dez) meses,
o conlrato podeÍá sofrer correção baseada nos índices IPCA e INPC do IBCE, tendo como
critério de escolha. aquele que apresentar o menor percentual no momento da pronogação.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÀo E ACoMPANHAMENTO
DO CON'TRATO
Gestor do Contrato: Ailton da Silva Cordeiro, Cabe ao Gestor do Contrato: a coordenação
das atividades relacionadas à Íiscalização técnica. administrativa e setorial, além dos atos
preparatórios à instrução processual c à tbrnralizaçào dos procedimentos quanto aos aspectos
que envolvam a prorrogação, alteraçào. rcequilíbrio. pagamcnto. cventual aplicação de
sançõcs, extinção dos contratos. denlre outros.

Fiscal de Contrato: Nilsa Julieta Morassuti Rodrigues. Cabe ao Fiscal de Confialo. o
acompanhanrento da execução contratual em sells aspeclos lécnicos e administrativos.
desdobrada cm:

a) Fiscalização Técnica: acompaúamento da execução do contrato com o objetivo de

avaliar se a execução e a entrega do objeto estão nos moldes contratados, bem como
se estão sendo mântidâs as condições contratuais;

b) Fiscalização Administrativa: acompanhamento da execuçào do contrato quanto às

obrigações previdenciárias, llscais e trabalhistas. de acordo com a natureza do objetol
e

c) Fiscalização Setorial: acompanhamento da execução do contrato com dedicação
exclusiva de mão de obra quanto aos aspectos tócnicos descritos na alínea "a", em
relação à prestação de sen,iços realizada corn empregados alocados, com
exclusividade, em Unidade(s) Setorial(is).

O objeto será recebido obsen,ando os anigos 73 a76 da Lci Federal ns 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA FR{UDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fomecedores e subcontratados. se admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e dc execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula. dellnen.r-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamenle.
qualquer vantagem com o objetivo de inÍluenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato:

b) "prática fraudulenta": a Íalsiticação ou omissão dos fatos. com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes. com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do qrgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos
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ít)C

il,



0?)sANrA môrrca Parv
rNsrruro DE PREVIDÊNclA Dos sERVIDoREs PÚBUcos DE SANTA MôNlcÂ

cNPl 0s.051.306/0001-90

Rua Marieta Mocellin, 588 - ('cP 87915-000- Santa MôniÇa- Pr - Fone (44\3455-1249

Santa Mônica - Estado do Paraná ' E mail iden cia rnon rca com

d) -.prática coercitiva": causar dano ou ameaçar catlsar dano. direta ou indiretamente.

às pessoas ou sua propriedade- visando influenciar sua participação em um processo

Iicitatório ou aÍ'etar a execução do contrato'

e).'práticaobstrutiva..:(i)destruir.falsificar,alterarouocultarprovaseminspeções
oi, iàze,,leclu.ações fàlsai aos representantes do organismo financeiro multilateral,

corn o objerivo <le impetlir materialmente a apuração de alcgações de pnítica prevista.

deste Edital; (ii) atos cuja intenção Sejâ impedir nrateria|mente o exercício do direito

de o organismo tlnanceiro multilateral promover inspeçâo'

Na hipótese de Íjnanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiântamento ou reembolso. este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegivà|. intiefinitlarnenlc ou por prazo determinado'

para a outorgâ dc contralos Ílnanciatlos pelo organismo se' em qualquer momento' constatar

L enuolrimÃro da empresa. diretamente ou por meio de um agente. em práticas corruptas.

fraudulentas. colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução

um contrato financiado pelo organismo.

Considerando os propirsitos das cláusulas acima. o licitante vencedor' como condição para a

contrâtação. dereiá ioncordar e âutorizar que. na hipótese de o c.ntrato vir a ser financiado.

empaneouintegralmente^pororganismoÍlnanceiromultilaterâl.medianteadiantamentoou
reembolso, permitirá que o orgunÀrno financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

pos.u* inrp."lona. o iocal deixecução do contrato e todos os documentos' contas e registros

relacionados à licitação c à execução do contrato'

CLÁUSIILA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

A Contratante publicará este Contrato do Diário Oficial da Região' por extratg' 3té 
o quinto

diâ útil do mêi subsequente ao de sua assinatura' para âcorrer no prazo de 20.dias a- contar

ãaqu"la autu. nos rermos do parágralb iJnico rjo An. 6l da Lei g.666^ dc 2l junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Porforçadedisposiçãolegal.ficaeleitooforodaComarcadesantalsabeldolvaí,Estadodo
Paraná, ctlmo compelente para a solução de qualquel questão oriunda do presente contrato'

dispensando outros por mais privilegiado que sejarn'

L. por assirn por estarcm juslas e contratadas' as panes assinam o presente contrato em 0J

(,idrl ,lu, digitadas de igüal teor e forma, juntaménte com duas testemunhas que também o

firmam.

Santa Mônicâ-PR. 08 de nor embro de 2023 '

AILTON DA SILVA Assinadodeforma digital por

coRDEr Ro:0 1 ss4s22sêàl3i i#l!Xi',,,,,
52 Dados: 2023 '1 1 08 13:52:48 -03'00'

l\sTITl t.O DE pRÍ:\tDi\('t,\ Dos sER\ IDORÊS P(Bl.I(os Do \lt \l(íPIo DII S,\\1,\ [ÍÔxlt:a-pn'
Ailton Da Silva Cordeiro Diretor Presidente

CONTP'{TANTE
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EXTR^TO CO\TR^'l'U.{t.

Rcf: Contrato n." 004/2023

CONTRATANTE: INSTITUTO OE PNEVIOÊNCIA DOS SERVIDONSS PÚELICOS OO
MUN. DE saNrR vôNrca
CNPJ N.": 05.05 1.306/0001 -90

Contratados:
LAURINDO JOSE GREGÓRIO
CPF: 210 345 089-20
MARIA APARF.CIDA BATISTA GRECÓRIO
CPF:015.213.159-03

Objeto: Constitui-se ob.ieto da presente. a contratação de Imóvel localizado na lmóvel localizado na

Travessa carlos (irnrcs no 85. Quadra n" 53. formado pelo Lote n' 1l e parte do Lote n" 10,

Município de Sânta Mônica, Estado do Paraná. com área construída de 80.00 metros quadrados,

divididos da seguinte maneira. 0'1 imóvel contendo 03 cômodos internos sendo: 01 sala, uma cozinha
e 01 banheiro, para as instalações do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Santa

Mônica - SANTA MÔNlcA PREV. enr conformidade com a Lei n'8.666/91.

VALOR CONTRATUAL: RS 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais).

PRAZO DE EXECUÇÂO: 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: l2 (doze) meses.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo. o qual vincula-se ao Processo

Adm in istrativo n.' 004 12023. D ISPEN SA DE LICITAÇAO n.' 003 12073.

Santa Mônica - PR. aos 08 dias do môs de novembro de 2023.

At Lro N DA Sr LVA fi; 1",,,".,t^iJilli,*,*
CORDEIRO:0 I 594 coRDElRo:0r 5e4s22es2

( 11ô(.) Dados 2021 ll08
l0 ,l:4, 0l00'

ÁILTON DA SILVA CORDEIRO
Diretor Presidente
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Diário oficial Assinado EletÍonicam6nto com CBniÍicado Padrão ICP Brasil,
em eonÍoÍmidade corn a MP no 2.200-2. de 2001

O Município de Santa Mônica - PR, garante a autonticidade deste documonto'
dcsde qu6 visualizado atravós do site www'santamonica.pr.gov.br ' lei
municipal n" 031/2020 e dccÍoto no 046/2020 .

CeniÍicado por Luan Gustavô Frâzatto - Municipio de Santa Mônica - PR
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Prefeitura Municipal de Santa Mônica- PR

Rue Marieta Mocelin. 588 - Centro, Santa MÔnica - PR CEP: 87915-000 I Têt.: (44) 3455 1'107

IMPRENSA Oi.ICIAL

a

SÀNIA À{ÔNIEA PPIV
trusrm;to ot pnwroâtc[ oossttvtooREs PúBttcos o: s*rtl môlrct

5à_ta vônrcà . Etlaco dc )â'4"à

C\P: 05.051.3C6,10C01'90

t-nàr| pie!l!E!!lg&9.!.!e-19!i!!Ltst ggLgi

E\TR\TO ('O\TR,\T[ L

Re[: Contrato n." 00.1/]0:.1

CO§TR\TI\TE: INSTM'TO DE PREVIDÊNCIÀ DOS SERVIDORES PÚBLICOS Do
MUN. DE SANTA \{ÔNICA
CI{PJ lr.": 05.05 1.306/000 1 -90

Colltrrtados:
LATRL\DO JOSÉ GREGóRJO
CPF: 210.345.089-20
\T-\RI.{ AP.TRECTDT B.ITISTT CR"EGÓRTO

CPF: 0l 5.2.13. 159-0,r

ObJeto: Constitui-s.' obielo dâ PÍes.nle. a contrataçrio de lmú!l l\rjaliTíj. n.r lmi\rl l().rli/islo nr

Trarersa carlx Comes n" 85, Qurrdra n" 51. lbrmtdo pelo Lotc no ll c parte do Lotc no 10.

Município de Santa Mônica" Estú do ParanÁ com áÍes §on§ruídr de 80.00 manx qued.aôs,

diviliJoà da seguinte marÉia:01 imó,€l coíttenó B çôítlodo6 hlerc seoô: 01 §ala. uma cozilha
ê 01 banheiÍo, paía as iostalações do lnst:tulo do Previlência dos S6.vidores Públicos de Saoh

ironica SANÍA MÔNlcA PREV. em conÍomrid{de conr 0 Lei n' 8.óóóy'91.

DEIAIS CO\DIÇÔ[S: Estrbelecidas no contrato printitiro. o qual rincula-re m Pmcesro

Adlllinisrr.tiÍo n.o 0ol/201.3. DIsPENSÀ DE LICÍTAÇÀo n." m3i201.1.

vALOR CO\TR.\T[ AL: R5 8..1&.00 {Oilo mil e quütÍoccntos reJrs).

PRAZO DE EXECUÇAO: l2 (doze) meses.

PR{zo DE \ IGÊ\CIA: l2 rdozet meses

ATLToN DA 5ILVA §ffidf nHfl'q"'l
CoRDf IROOI59rl comrclr 5ei522e5l

s2&s2 ffi?iijiJJ"
AILTO,\ D.4 SILI'I CORDEIRO

Diretor Prcsidcnte

Rua Miuieta Mocellin. 588 - Ccp. 87915'000 - Fonc t'l'tt -l{55-12'19 - Santu Mônica ' Pr

0g,11,2023 Ano tV I Edção n.756 | Certificado poÍ Luan Gustavo Fíazatto - hlunrcÍpo de Santa l,IÔnicâ - PR

Diá o Olioal assrnado drgrtalmgnte clnfoÍme \tP no 2 20G2 de 2OO1 garantrndo autertrcidade valdade Jurídica e int€gridade

vÍ

.rtll

Santa Mônicr - PR. los 08 diits do nrês de norembro de 1023
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